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COMERCIAL KAYO E NUTRIMAX LTDA

35.206.6771000í-65

Dodos do Processo

i1lli: ,, 1r,,,..r. CrOteúS / Cf : .r i:ii.:i.i,-' i-i., .:i';i,.: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

irl,ii.r:ri! :it',;. ..:.,.:'..,,; 00009,20250127 IOOO2-46 il,,,ir:,;,] r,i,. Pregõo Eletrônico
:r,.j" :rj-,,i:,, ..r',:r:,r. PE009 IZOZS-fO i,.rrr,, :.r..il)ii:r.. ) 07 l$12O25às09:00

Dodos do Fomecedor

::' j:ir, . .,,r :::r COMERCIAL KAYO E NUTRIMAX LTDA 11,ii,i,]ir,-. +*** | ****

. r,iir'.;;i.,,1; 35..206.677 10001-65 i jir,.rrl comerciolkoyo@yohoo.com

.:r'11,..'r;i't, DOUTOR JULIO LIMA, 1000, CENTRO, Croteús I Cg - Cep:63.700-133

Dodos dos DecloroçÕes

i:1. r'!i;l!i .J:r.; i)i ..ati.i:.:/I!i-,",r,,.ti_ri.:',ríi{'''ií_llliii.'. '.rf r:

Decloro sob os penos do lei, que onexei todos documentos solicitodo poro o minho hobilitoçoo no presente
pÍocesso lícltotório, ciente do obrlgotorledodê de decloror oco116ncios postorlores.

i-.,:,r.,-i:li:'-.-r.. ri,i-tij.iIt-,(::'1i,!-.,:ji);;jl:,lr-i:jji..:-,:.,, :t,..tl

DecloroçÕo do fornecedor otestondo que conhece todos os informoçÕes e condiçôes locois poro o
cumprimento dos obrígoçÕes objeto do controtoçÕo.

: :i r-, li.,:,'1,... t . .,:,..-.i ;i :r :l: r1i.it'i,l:r,,r-r,,,,.-,,

Decloro sob os penos do Lei, que cumpro o coto de oprendizogem nos termos estobelecidos no ort. 429 da
CLT.

; -r,l ilii

Decloro poro Íins do disposto no inciso Vl do ort. 68 do Lei no 14.133, de obril de 2021, ocrescido pelo Lei no

9.854 de 27 de outubro de '1999, que nÕo emprego menor de l8 (dezoito) onos em trobolho noturno,
perigoso ou insolubre e nÕo emprego menor de 16 (dezesseis) onos, solvo menor, o portir de 14 (quotorze)

onos, no condiçÕo de oprendiz, nos termos do inciso XXXlll, do ort. 70 do Constituiçõo Federol.

r'.' ,ii.ji,-ir:'.r ,.,i-r-ll L.ii:';r,;i.rÂt.)i ,ii!,-:!,!:.1!.i:_t;,..,.,,:. .:..i.i

Decloro sob os penos do lei, que oté o presente doto inexistem fotos impedítivos poro o minho hobilitoÇoo
no presente processo licitotório, ciente do obrigotoriedode de decloror ocorrêncios posteriores.

DOTTTOH JULIO Ll,úA, 1mO, CEffTRO, Crareús r CE - CEP: 63'7fi)-133,
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COMERCIAL KAYO E NUTRIMAX LTDA

35.206.67710001-65

:):i-.]:i.,jil..]:1.:.,..':j:'.',.:i.i]i.:,,lI:i,,:-;1-iii.],i..ii/]i:.:j

Decloro que noo possuo, em minho codeio produtivo, empregodos executondo trobolho degrodonte ou

Íorçodo, observondo o disposto nos incisos lll e lV do ort. lô e no inc. lll do ort. 50 do Constituiçoo Federsl-

:.,:'i.,i.,:llÉi-:.i.;1,.::]!:lFi:.r,:ll.]i,,,,\;ili.:.l,]

Decloro, poro os devidos Íins de quoliÍicoçoo no certome licítqtório conÍorme estobelecido no inciso lV do
ori. 63 do Lei no 14.1#12021, que ESTAMOS DESOBRIGADo o reservor percentuol de seus cãrgos poro pêssoos

com deficíêncío ou beneÍiciórios reobilitodos pelo Previdêncio Sociol, tendo em visto o nôo enquodromento
no hipótese legol previsto no ort. 93, coput, do Lei n" 8.213 de 1991. Segundo o Art. 93, coput, do Lei n" 8.213i 91.

o obrigotoriedode de preenchimento de corgos com beneÍiciórios reobilitodos ou pessoos com defieiêncio
ê oplicóvel exclusivomente o empresos que contom com I00 ou mois êmpregodos. Afirmomos nosso
compromísso continuo com o promoçÕo do inciusôo e o monutençóo de prótícos de equidode no
ombiente de trobolho, sempre em conÍormidode com o legisloçoo oplicóvel. Esto decloroçÕo é fornecido
com pleno consciêncio dos suos implicoçÕes legois e osseguro o precisoo e o verocidode dos informoçÕes
opÍesentodos.

.;, . ] i;..,.,r...1. \!Ír . i,ri,li r ..

Declorqmos que , no ono-colendário de reolízoçoo do ccrtome licitotório, oindo nõo celebromos controtos
com o Administroçoo Público cujos volores somodos extropolem o receito bruto móximo odmitido poro fins
de enquodromento como empreso de pequeno porte.

.rt,. "i:;':r;. 
'.. : r-rr ri . :.lt".ttriir'a i ,; i..i,,'1i.1: Iiii- ..:.. :!, i ri,,i:t ...i.,i.. ilf.i:i: :'a,i ,:,i'j , i,:

Decloro que estou ciente e concordo com os condiçÕes contidos no editol e seus onexos, bem como de que

cumpro plencmente os requisitos de hobílitoçoo definidos no editql.

i i' , r. I i. i ...,/i :l :..

Decloro que, conforme disposto no ort. 93 o Lei no 6.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do cumprimento
do reservo dê corgos previsto em lei poro pessoos com deÍiciêncio ou poro reqbilitodo do Previdêncio
Sociol e gue, se oplicodo qo núrnero de funcionorios do minho empreso, otendo os regros de ocessibilidode
nos termos estobelecidos no ort.429 dq CLÍ.

_i:i ;j'trli:ri-,..: _r,: til:i:.:..:i:.\il\:l,i;', ,);:-il_ií. ..^:,

Decloromos que o proposto opresentodo compreende o integrolidode dos custos poro otendimento dos
direitos trobolhistos ossegurodos no Constituiçôo Federol, nos leis trobolhistos, nos normos infrolegois, nos

convençÕes coletivos de trobolho e nos termos de ojustomento de conduto vigentes no doto de suo

entrego em definitivo e que cumprimos plenomente os requisitos de hobilitoçoo definidos no instrumento
convocotório.

IEüTOR JULP LlilA, 1000, CENTEO, Crateúr / CE - CEP:63,7OO-13?.

,)r ,i1;i:-;h'. :;r l',''i;, l:1.
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COMERCIAL KAYO E NUTRIMAX LTDA

35.206.67710001-65

Decloro, sob os penos do Lei, que cumpro os requisitos estobelecidos no Art.3o do Lei Complementor no 123,

de 14 de dezembro de 2006, olterodo pelo Lei no 11.488, de 15 de junho de 20O7, em seu Art. 34, que esso

Empreso/Cooperotivo estó opto o usuÍruir do trotomento fovorecido estobelecido nos ortigos 42 oo 49 do
reÍerido Lei Complementor.

DOUÍOR JULIO LlllA, lmo, CENTRO, CÍateús / CE. CEP: 63.70&133.



§..
í*s Carrniatl$pe

F,lJrinax

, t,,. .. l. "..,:i ri;, :',1 :-,ii.l.rr'..i.i j)i: :rir,l i.{i

i 
'i- " :. : ,i rr . :'- AGUA MINERAL GARRAFA DE 500 ML

-:.:, :;1.64720,0
!,.t..r' , ,;, ),i:.R$ lr95

i.r-:l-i,: - :fr:i,.ii.,i,;t.'.,, SEIVA

\,.;:lt;: :;,, ,i,.;,,ari,:.1 R$ 1,95

COMERCIAL KAYO E NUTRIMAX LTDA
35.206.67710001-65{

t

Dodos do Proposto de Preços

i ,,,.'r j/:i i.itll;i t.::. .: ii 1

i;51-:,-.,1,.- -r'. :,., ÁGUA MINERAL MINERAL 20 LT- Sem gós nÇturol, envosodq com 20 lítros. Aáguo deveró
opresentor-se límpido, sem Ílocos em deposito ou corpos estronhos e com volidode poro consumo de, no

minimo ô0 dios do doto de entrego, Acondicionodo em gorrofÕo retomóvel com copocidode de 20 litros,
Íobricodo com substoncíos, locrodo e com tompo e locre plóstico descortóveis, com rotulo intocto, sem
vozomerrtos, moehos, odores, furos, Ílssuros ou omossos, deverê esto em eonformidode com Õs normos
vigentes do ABF,IT c conter no fundo o doto de entrego. Rótulo com corimbo de oprovoçôo ou número dc,

processo do DNPM, contendo, no mínimo, nome do fonte e do empreso envosodoro, seu CNPJ, município,
estodo, composiçôo químico, corscterÍstico lisies - químicos, nome do loborotórío, número c doto de
onolise do oguo, volume, doto de engorroÍomeRto e volídode com impressoo indelevel/inopogovel. A oguo
devero estor de ocordo com os normos vigentes do Anviso.

...: :' i: :,.:, , 48856,0 r:, ;,;,.:. Gorrofôo

| .t t ;i' .':t: i..: R$ 10,91 '..', ri,.:r ill,::! R$ 533.018,96

'.:., r.,iiii,,ri.{,:,,,i: BRISA DA SERRA t.4i;ilr'l:r --
t. .:': t .. i,- -i:'.1.rtr:..1:-: R$ 

,|0,91

I r;,',.i:li:i..-. UnidOde

'.. :;,,r :..,,ir:i R$ 118.404,00

i. \: ,a :.,ja,. --

.; ,.,)..:.:.""1 iI rj,:.,i';t ,jri..,1i1.,í;'/:....t|'t:r:l) i,.r.._t: .-r.1r.._ii : : i',ii,..':;t-tt:'i,.!,.

i;'.;-:;" ,i,. ,:: .,: GARRAFAO DE AGUA MINER ALV AZIO (VnStLUnUe ) - PLASTICO 20 LITROS

i-r,r, ,r.i ,-iiii;i: 765,0 'i, .rii,.ri:it; Unidodg

. :,r11..' ,;11.1" r,-1..; R$ 23,79 itlii t i.ri.':i R$ 18.199,35

:.,., ...r)."._."4:.'. .: IND DE PLASTICO PADRE CICERO t.i,,,.:r;i'; --
LTDA

. :: , .1 ..,., R$ 23,79

DOUTOR JULIO üMA, ÍmO, CENÍRO, Crateús i CE - CEP:63.7ÍX!-133,
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COMERCIAL KAYO E NUTRIMAX LTDA
35.206.É7710001-65

Volidode do Proposto

Dodos de Registro do Proposto

,i., ,',:i , 2ô de Fevereto de 2025 ôs 17:0]

J»,
Ccrrcrrjd t6pe

F{Irinçx

: l,:. -IL:'i.t i, r.;t irlt: r_ir:-;TltI COMERCIAL

, .i-t i.,.:, 35.206.6n10001-65

Dodos do Usuório:

1 1:r;;1i cOmerCiOlkOYO6»YOhOO'COm

Assinado de forma
digital por ENIOELDO

FERNANDES

FABIAS:85 i 82060300
Aados: 2075.A7.28

14:41 : l9 {l'00'

ENIOELDO
FERNANDES

FARIAS;85182

060300

DOUTOR JULIO LIMA, 10{x), CEÍ.tTRO, Crateús l CE - CEP: 63,7(D-133,
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COMERCIAL KAYO E NUTRIMAX LTDA
CNPJ : 35.206.677/0001 -65

cGF N.06.261411-B
Rua Dr. Júlio Lima, 1000, Centro, Crateús - CE,

CEP: 63.700-133)

Pregão Eletrônico No PE009/2025-FG
A cotrtussÃo eERMANENTE DE LrcrrAçôes - nREFETTURA MuNtclpAL oe cRlteús
Prczrdos Scnhoree,

oecunaçÂo I

A empresa Gomercial Kayo e Nutrimax LTDA, CNPJ n' 35.206.677/0001-65, por intermédio de seu
Enioeldo Fernandes Farias, portador da Carteira de ldentidade n" 2016031598-5 e do CPF n'851.820.603-00, AS

sançÕes administrativas cabiveis, inclusive as criminais e sob as penas da lei, para fins do Processo licitatório Pregão Eletrônico
N" PE00912025-FG, que cumpre com o disposto no inciso Vl do art. 68 da Lei no '14.133, de 2021, pela não empregabilidade menores
de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalhs algum,
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

DECLARAçÂO D E CUMPRIiTENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

A empresa Comercial Kayo e Nutrimax LTDA, CNPJ n" 35.206.677/0001-65, DECLARA, para os devidos flns e sob as penas da Lei,
que atende a todas as exigências requeridas para habilitação na Pregão Eletrônico N" PE009/2025-FG, cujo objeto e REGISTRO
nE PREçOS PARA FUTURAS E EVENTUATS AQUtStçÔeS Oe RECARGA DE ÁGUA MTNERAL NATURAL DE 20 LtrROS,

-_ ,GUA MINERAL DE 500ML E VASILHAMES DE 20 L|TROS, PARA ATENDER AS NECESSTDADES DAS DTVERSAS
-SgCRgfeRhS DO MUNICIPIO DE CRATEÚS/CE. Conforme especificações em anexo, parte integrante deste processo, e quê se

submete de plono aeordo, a todos os termos e condiçÕes previstas no instrumento convocatório.

DECLARAçÀO DE AUTENTTCTDADE rlOS DOCUMENTOS

A empresa Comercial Kayo, CNPJ n' 35.206.677í000í{5, por intermédio de seu representanle legal o Sr. Enioeldo Fernandes
Farias, inscrito no CPF n" 851.820.603-00, DECLARA, sob as sançÕes administrativas cabíveis, inclusive as criminais, e sob as
penas da lei, que toda documentaçáo anexada ao sistema de licitações eletrônicas, são autenticas.

DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES ADtCtONAtS

A empresa Comerclal Kayo e Nutrimax LTDA, CNPJ n'35.206.677/0001-65, por intermédio de seu representante legal o Sr.
Enioeldo Fernandes Farias, portador da Carteira de ldentidade n" 2016031598-5 e do CPF n'851.820.603{0, DECLARA, sob as
sanções administrativas cab[veis e sob as penas da lei. que se compromete a fornecer informaçôes adicionais, solicitadas pelo
Pregoeiro ou pelas Secretarias solicitantês, como: laudos técnicos de análises do produto, catálogos, e outros, a qualquer tempo
elou fase do processo licitatório, com finalidade de dirimir dúvida e instruir as decisões relativas ao julgamento.

DECLARAçÃO

A empresa Gomercial Kayo, CNPJ n' 35.206.677/0001.65, por intermédio de seu representante legal, o Sr. Enioeldo Fernandes
Farias, portador da carteira dc ldentidade n' 2016031598-5 e CPF n' 851.820.603-00, DECLARA, sob as sançôcs administrativas

rbíveis, inclusive as criminais e sob as penas da lei, para fins do Processo licitatório Pregáo Eletrônico No PE009/2025-FG, que
..-c enquadra na condição de empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar no 123, de 2006.

DECLARAçÃO FATO IMPEDIT|VO

A empresa Comercial Kayo e Nutrimax LTDA, CNPJ n' 35.206.677/0001-65 sediada na Rua Dr Júlio Lima, 1000, Centro, Crateús

- CE, CEP: 63.700-133, DECLAR.A, sob as sançÕes administrativas cabíveis, inclusive as criminais e sob as penas da lei, para fins
do Processo licitatório Pregão Eletrônico No PE009/2025-FG, que não possui nenhum Íato impeditivo para licitar ou contratar com
a Administração Pública.

DECI-ARAçÂO DE QUE ATENDE AOS REQUTSITOS DE HABILITAçÂO, E O DECLARANTE RESPONDERÁ pEUe

VERACIDADE DAS INFORMAçÔES PRESTADAS

A empresa Comereial Kayo e Nutnmex LTDA, e NPJ n" 35,206,677/0001=65. por intermédio de seu represÉntãntê lagaio Sr, Enioeldo
Femandes Farias, portador da Carteira de ldentidade n" 2016031598-5 e do ePF n" 851.820.603-00, DECLARA, sob as sançôes
administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade
das informações prestadas, na forma da lei.

DECLARAÇÂO DE QUE CUMPRE AS EXtcÊNClAS DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA

A ompresa Gomercial Kayo e Nutrimax LTDA, CNPJ n' 35.206,677/000í.65, por intermédio de seu representante legal o Sr.
Enioeldo Fernandes Farias, portador da Carteira de ldentidade n" 2016831598-5 e do CPF n'851.820.603-00, DECLARA, sob as
sânçÕês administraüvas cabiveis e sob as penas da lei, que cumprê as exigências de resorva de cargos pâra pêssoâ com deficiência

E-mail : comercialkayo@yahoo.com
DADOS BANCARIOS: Banco: do Brasil - Agência No.:0237-2 - Conta Corrente N.o: 114251{
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COMERCIAL KAYO E NUTRIMAX LTDA
CNPJ ; 35.206.67710001 -65

GGF Nn 06.281411-8
Rua Dr. Júlio Lima, 1000, Centro, Crateús - CE,

CEP:63.

e para reabilitada da Previdêneia Soeial, previstas çm lei e em Êutrãs norrnãs espeçtfiças.

DEÊLÂRAÇÃO DE QUE SUAS PROPOSTAS ECONÔMICAS COMPREENDEM A INTEGRÁLIDADE DOS CUSTOS
ATENDIMENTO DOS DIREITOS TRABÂLHISTAS

A emoresa Gomercial Kayo e Nutrimax LTDA, CNPJ n' 35.206.677/000í-65, por intermédio de seu representante legal o Sr.
Enioeldo Êernandes Farias, portador da Carteira de ldentidade n" 2016031598*5 e do CPF n" 851.820.603=00, DECLARA, sob as
sançÕes administrativas çabívei: e sob as penas da lei, que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos
para atendiments dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais. nas
c,onvenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

DECLARAÇÃO

A empresa eomercial Kayo e Nutrimax LTDA, GNPJ n" 35.206.677/0001-65, por intermédio dê seu representante legal o Sr.
Enioeldo Fernandes Farias, portadorda Carteira de ldentidade n" 2016031598-5 e do CPF n" 851.820.603-00, DECLARA, que

atende aos requisitcs de habilitação, e responderá pela veracidade das informaçÕes prestadas, na Íorma da lêi (art. 63, l, da Lei no

14.133/2021).

rlEcr-ARAÇÃo

À empreea Comerulal l(ayo e Nutrlmax LTDA, CNPJ n' 35.206.67?1000Í.65, por intermédio de seu rêprêsêntante legal o Sr.
Enloeldo Famendes Ferles, portedor da Csrtelre de ldcntldede no 20Í6031598-5 e do CPF n" 851.820.603{0, DECLARA, dc
que çompreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição
Federal, nas Ieis trabalhistas- nas normas infralegais. nas eonvênçôes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento
de eunduta viEentes na data de entrega das propoetae.

DEGLARAÇÃO DE PLENO GONHECIMENTO E AGETTÂÇÃO DA GONTRATAçÃO

A empresa Comercial Kayo e Nutrimax LTDA, CNPJ n' 35.206.67710001-65, por intermâíio de seu representante legal o Sr.
Eniocldo Fcrnandea Farias, portãdür da tartcirê de ldentidadc n" ãô16031598-5 a do e PF nu 851 .820.603-00, DECLARA, sob aç
sânçÕÊE administrativas cabÍveis, inelusive as erirninais c sob as penas da lei, parc fins do Prscesso licitatório Pregâe ElctrÔnleo
itê PE009/2025-FG, que tem pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, constantes do
procedimento.

Crateús - CE, 28 de fevereiro de 20?5

$fulmrridlQre
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ENIOELDO Assinado de fcrma digital

FFRNANDES pôr ENIoFLD.) FERr\ANDE§
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ÇQMERCIÀL KAYO E NUTRIMAX LTDA
cNPJ N". 3s.206.677i000'1 -65

Enioeldo Fernandes Farias
CPF: 851.820.603-00
Sócio Administrador

E-mail: comercialk.ayo@yahoo.com
DAOOS BANCARIOS: Banco: do Brasil - Agência No.:0237-2 - Conla Corrente N.o: 44â51-8
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SEGUR

A sua apólice pode ser consultada através da loitura do QR Code.
Entretanto, a simples leitura não dlspensa a consulta das Condições
Contratuais do produto na página da internet da Superintendência
de Seguros Privados (https:i/www.gov.br/susep/pt-br) ou da Junto
Seguros (juntosegu ros,com).

FRONTISP[CIO OE APOLICE SEGURO GARANTIA

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A

CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Av. Dr. Dário Lopes dos Santos,
9197, 3e Andar, CJ 302 - Jardim Botânico - CEP 80210-010 - Curitiba - PR

Data de Emissão: 2410212025 1 6:56:36
N' Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0452468
Proposta: 5100812
Controle lnterno (Código Controle): 591321 162
N " de Registro SUSEP: 054362025001 007750452468

DADOS DO SEGURADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEUS/CE

CPF/CNPJ: 07.982.03610001-67 RUA GALERIA GENTIL CARDOSO, Na 20 - CENTRO,
CRATEUS.

DADOS DO TOMADOR: COMERCIAL KAYO E NUTRIMAX LTDA

CPFICNPJ: 35.206.677/0001-65 RUA DOUTOR JULIO LIMA 1 000, CENTRO - CEP: 63.700-133
. CRATEUS - CE

DADOS DA GORRETORA:

OOOOO2.O.2O5171-6 EAV CORRETORA DE SEGUROS LTDA

Documento eletrônico digitalmente assinado por:

lcP ,rtBrasrl 'i
._ rr_t i

r l::'=Roque

rcP
Brasil
t):Ê 't' I

Jr. de H. Melo Eduardo de O. Nobrega

EJdardôdêOlrverrÁNôbrÉgaN"deSéÍredôCerlrficâdo 6EE8I05114FCD7CBC534AF79175710071D8DE|1C8RoquedeHdardal\rteioN"dêSénedoCenlficâdo'
0ü§F1 E58A6ô40E5 Fil3AOü

Csüd de AltrdiÊelo: 0800.704. 0301, dÊlhrente atltj{rrc 0800.742.6060. Oriudfriâ: 0800.643.0301 , hnp:r,^il{w.consunldor.gw.tr.

PREGÃO

M

trt

,.,,,,t, 
i



#ã f'1ii!;r';ir'r.r'1',,:,';:'

LiÇitanle

Licitante

À/ultas e Penalidades

Prêmio Liquido Licitante

Adicional de Fracionamento

I.O.F

Frêmlo Total

N" Apolice Seguro Garantia: 10-0775-0452468
Proposta: 5100812
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Descrlção da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos na Apólice:

FRONTISPiCIO OT APÔLICE SEGUFIO GARANTIA

Garantia Contratada

RS ô.696,22

R$ 6.696,22

R$ 6.696,22

Demonstrativo de Prêmio:

Q775 - GARANTIA SEGURADO.
SETER PUBLICO

07/03/2025 07t0912025

07loa2a25 07ta912025

R$'160,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 160,00

r, ,.1; r.,tl,'.'-; ';::,: ,. ':.., r: i l
-:ri:. -:-r'- ;: " .' ' .:: . ,: I
.-.1.:..;: .,,,-..:-!:.,i -.... ri - -,.,...::

''r,"i 
:'

:.tr,..;,.,. .t,' l.,.,, 1:

";:I ;:i:rrr:l"t:;i;!;],..- -.il l

Parcela Vencimento
1 6i03J2025

Ne Carnê
241 86963

Valor(H$)
R$ 160,00
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N " Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0452468
Proposta: 5100812
Controle lnterno (Codigo Controle): 591321 162
N o de Registro SUSEP: 05436202500100fí50452468

FRONTISPICIO OE APÔLICE SEGUHO GAHANTIA

iuntp

Objeto da Garantia

Esta Apolice de riscos declarados garante lndenização, até o valor do Limite Ít/áximo de Garantia, pelos
Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato administrativo licitado,
conforme termos e condições descritos no Edital PREGÃO ELETRÔNIGO Nq PE009/2025-FG.

_ \demais, esta Apólice de riscos declarados garantê Indenizaçâo, até Limite Máximo de Garantia, pelos
-Prejuízos decorrentes do inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas pelo

Segurado ao Tomador, e náo adimplidas no prazo definido no Contrato Principal ou notificação realizada
ao Tomador.

O presente documento e emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 1 1 de abril de 2022

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE
APOLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO
EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGUHO-

u
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N' Apolice Seguro Garantia: 10-0775-0452468
Proposta: 5100812
Controle lnterno (Código Controle): 591321 162
N " de Registro SUSEP: 054362025001007750452468

coNDIÇÕES CONTRATUATS

iuntp
>r' '.

LICITANTE
PROCESSO SUSEP n.a 15414.636371 12022-5s

í. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS
Í.1, Estc eontrato de seguro garante lndenizaçá0, até o valor do timite Máximo de Garantia, pelos
PrejuÍzos deeorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o coRtrato adminietrativo licitado,
ou demais inadimplementos elencados nos termos e condiçÕes descritos no Edital os quais levem à
execução da garantia de oferta.

2. RTSCOS EXCLUI0oS
2.1. Não estâo incluidos na cobertura qualsquer preluizos ocaslonados dlreta ou
lndlretamente e ocorrldos em consequêncla de:
r) obrigaçõês trabelhistas e previdenciárias;

n) riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se
limitando a seguro de responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza
ambiental;
c) eventos de caso fortuito ou força maior, nos termos do Código Civil;
d) inadimplência de obrigaçôes garantidas, decorrentes de atos ou Íatos de responsabilidade
do Segurado, que tenham contribuido de Íorma determinante para ocorrência do Sinistro;
e) inadimplência de obrigações do Edital que não sejam de responsabilidade do Tomador;
Í) penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentação desta Apolice e seus
Endossos, ou da inadequação da Apólice para garantia do Edital;
g) atos de terrorismo conÍorme definido por legislação ou regulamentação aBlicável;
h) atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destrulção ou
requisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de Íato ou de direito, civil ou militar e,
em geral, todo ou qualquer ato ou consequêncla dessas ocorrônclas, bem como atos
pratlcados por qualquer pessoa agindo ou em llgação com qualquer organlzação cuias
atividades visem a derrubar pela Íorça o governo ou instigar a sua queda, pela perturbação da
ordem política e social do pais por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão e
tuerrilhas;

r-1 eualsQuer perdas, destrulção ou danos, de qualsquer bens materlals, prefuízos e despesas
emergentes ou consêquentes de qualquer Íorma de radiação, contaminação, resíduo ou
fissão, inclusive, mas não se limitando, às nucleares e ionizantes;
j) obrigações que nâo estejam expressamente garantidas e previstas no Objeto da presente
Apólice;
k) quaisquer Prejuizos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas
anticorrupção perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus representantes;
l) quaisquer preiuízos decorrentes da alteração da obrigação garantida por esta Apolice que
tenha sido acordada entre Segurado e Tomador, sem anuência prévia da Seguradora por meio
da emissão de Endosso;
m) quaisquer das hipóteses previstas no art. 99 e/ou art. 102 da Lei 14.133/2021.

3. PHÊMIO
3.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim como de
todos seus Endossos.

FLN" W
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3.2. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas
convencionadas.
3.3. A presentê modalidade de Seguro garantia não contempla a hipotese de devoluçâo de Prêmio em
caso de cancelamento.

4. ALTERAçÕES, RENOVAÇÕES e ATUALTZAÇÕES
4.1. A Apolice acompanhará as modificações já previstas no Edital subscrito, mediante emissão de
Endosso ou nova Apólice.
4.2. Para alteraçÕes posteriores efetuadas no Edital, em virtude das quais se faÇa necessária a
modificaçáo da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o
respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apolice.
4.3. As alterações, renovações e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido
do Sogurado, acompanhado dos documentos que as demonstrem, lnclusive parâ a
atualização monetária do LMG pelo indice constante do Edital.
{.4. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em

vcotnuhicar à Seguradora, êm prazo razoável, nunca superior a 10 (dez) dias úteis após o Íato,
de alterações ocorridas ao Edital ou da obrigação constante do Obieto da Garantia que
intluenciem o risco subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações Íormalizadas
contratualmente.
4.5. A nâo observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importam em
Perda de Direitos, conforme item 7, abaixo, desde que (i) disso resulte agravamento do risco
coberto; e (ii) isso tenha relação com o Sinistro ou esteia comprovado, pela Seguradora, que o
Segurado silenciou de má.Íé.

5. RECLAMAÇÃO E CARACTERTZAÇÃO DE S|N|STRO
5.1. Reclamação de Sinistro: não sanado o inadimplemento e não assinado o contrato
administrativo licitado, a Reclamação de Sinistro poderá ser realizada pelo Segurado,
mediante envio de comunicação à Seguradora, ao "canal de sinistro" constante do sítio
eletrônico da Seguradora, informando-a acerca da conclusão do processo administrativo para
apuração de Prejuízos.
5.2. CaracterlzaçãoioSinlstro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade dos Prejuizos
causados ao Segurado, por culpa ou dolo do Tomador, desde que acompanhado dos documentos

\-stados abaixo.
5.3. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes
documentos:
a) cópia do Edital de licitação e seus anexos;
b) cópia integral do processo licitatório correspondente ao Edital;
c) cópia da notificação do Tomador para asslnatura do contrato administrativo licitado;
d) cópia do processo adminislrativo que documentou a inadimplência do Tomador e culminou
na aplicação de multas eiou apuração de Preiuízos ao Segurado;
e) planilha, relatório e/ou correspondências inÍormando os Prejuízos soÍridos;
Í) planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos;
g) cópia de atas, notificações, contranotificações, documentos, correspondências, inclusive e-
mails, trocados entre Segurado e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador;
h) cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Licitante Substituto, quando aplicável.
5.4. EegulAção do Sjxtslrc: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do Sinistro
em até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Reclamação de Sinistro devidamente
acomBanhada dss documentos acima listados.

#
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5.4.1. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou informações
complementares para a análise de cobertura da Reclamação de Sinistro apresentada,
hipótese na qual o prazo previsto no item 5.4. será suspenso, voltando a corer sua contagem
a partir do dia útil subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências
da Seguradora.
5.4.2. Em caso de decisão judicial, ou arbitral, que impeça ou de alguma forma influencie na
possibilidade de execução da garantia pelo Segurado, ou suspenda os eÍeitos da Reclamação
de Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 5.4.
interrompido, reiniciando a partir do primeiro dia útil subsequente à revogação dos eÍeitos da
decisão, mesmo que tenham sido interpostos recursos, se estes não possuírem efeito
suepensivo.

6. tNDENtzÀÇÃO E SUB-ROGAÇÃO
6.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante
ragamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razão da inadimplência do Tomador.

\<,.1.1 . O cálculo da lndenização corresponderá ao valor das multas aplicadas ao Tomador, conforme
disposto no Edital.
6.1.2. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de Sinistro, os eventuais
saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, serão utilizados para amortização do valor
da indenização, sem prejuizo de seu pagamento no prazo devido.
6.2. Caso o pagamento da lndenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do
Tomador, o Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos em excesso.
6.3. O pagamento da lndenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo o
Segurado eolaborar com a assinatura do termo de quitação ou ds termo de retomada, conforme o caso.
6.3.f , O não pagamento da lndenização no Brazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de juros
de mora e correção monetária, a partir daquela data, nos termos do Edital e sua legislaçáo específica.
6.4. Paga a lndenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o
Tomador e/ou terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao Sinistro.
6.4.1. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os
direitos de sub-rogação.

7. PERDA DE DIREITOS
. .1. O Segurado perderá o direito à lndenização na ocorência de uma ou mais das seguintes
Íipóteses":

l. Atos ilícitos dolosos ou por eulpa grave oquiparável ao dolo eomprovadamente praticadoE
pelo Segurado, ou alnda pelo scu representante legal;
ll. Se o Segurado agravar intencionalmente o risco coberto pela Apólice;
lll. Descumprimento de obrigações do Tomador decorrentes de atos ou fatos de
responsabilidade do Segurado que tenham contrlbuldo de forma determlnante para a
ocorrência do Sinistro;
lV. Se o Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas nas presentes
Condições Gontratuais desta Apólice;
V. Se o Segurado ou seu representante fizer declarações inexatas ou omitir de má-Íé
circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravamento de risco de inadimplência
do Tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta;
Vl. Se Íor reallzada alteração no Contrato Prlncipal sem anuêncla prévla da Seguradora, desde
que: (l) disso resulte agravamento do risco coberto; e (il) tal situação tenha relação com o
Sinistro ou reste comprovado que o Segurado silenciou de má-Íé;
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Vll. Ausência ou intempestividade da comunicação da Expectativa de Sinistro na Íorma do
item 5.1 destas Condições Contratuais, caso configure âgravamento do risco e impeça a
Seguradora de adotar as medldas de mltlgação de risco;
Vlll. Se o Segurado deixar de tomar as providências para evitar ou minorar as consequências
do Sinistro.
7.2 O Segurado está clente das hlpóteses de perda de direlto quanto a descumprlmentos de
suas obrigações, ônus, encargos, desembolsos e despesas de sua responsabilidade,
assumidos e acordados no âmbito do Contrato Principal e/ou desta Apólice.
7.3. Ao aceitar a presente Apólice / Endosso o Segurado declara à Seguradora que até a data
de emissão da presente Apólice / Endossos não há nenhuma circunstância, evento ou
inadimplemento do Tomador referente a(s) obrigação(oes) constante do Obieto da Garantia,
que tenha gerado ou venha a gerar uma Expeclativa de Sinistro, um aviso de Sinistro ou que
caracterize a ocorrência de um Sinistro.

8. EXT|NÇÃO OA COBERTURA
Y'd.I. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das

seguintes situaçÕes abaixo:
a) o contrato administrativo decorrente do Edital garantido pela Apolice Íor definitivamente assinado
entre Segurado e Tomador;
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem;
c) quando o pagamento da lndenização ao Segurado atingir o LII/G da Apólice;
d) quando o Objeto da Garantia Íor extinto; ou
e) término da vigência prevista na Apólice ou Endosso.
8.2. A rêsponsebilidade da Seguradora êstá limitada aos Preiuízos decorrentes dos eventos
de inadimplemento ocorridos durante a Vigência da Apólice, observado o prazo prescricional
de 1 (um) ano aplicável ao contrato de seguro para sua caracterização e comunicação à
Seguradora.

9. CONCORRÊNCIA DE APOLICES E GARANTIAS
9.1, É vedada a utilizaçâo de mais de um Seguro garantia na mesma modalidade paía cobrir o mesmo
obrjeto, salvo no caso de apólices complementares.
9.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do Objeto da

-iarantia, 
a lndenizaçáo deverá ser dividida proporcionalmente êntre as garantias apresentadas ao

Edital, de modo a não resultar em auÍerição de lucro ao Segurado.

10. CONTROVÉRSIAS
10.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro do domicÍlio do
SeEurado.

11. ACETTAçÃO
11.1. A contratação da Apolice somente poderá ser Íeita mediante proposta assinada pelo proponente,
seu representante ou por corretor de seguros habilitado e norneado, por todos os meios remotos legais
admitidos. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitaÇão do risco.
1Í.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da
proposta, contados da data de seu recebimento.
11.2.1. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo
previsto no item 1 1 .2. Nesta hipótese. o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 1 1 .2 ficará suspenso,
voltando a Gorrer a partir da data em que se der a entrega da documentação.
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11.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato ao proponente por e-mail,
via plataÍorma eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência de manifestaçâo, por escrito,
da Seguradora, no prazo acima aludido. não caracterizará a aceitação tácita do seguro.
11.4. Caso a aceitação da proposta dependa de contrataçâo ou alteração de resseguro Íacultativo, o
prazo aludido no item 11.2. será suspenso até que o ressegurador se maniÍeste Íormalmente,
comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente
inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.
11.5. A emissâo da Apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de
aceitação da proposta.
11.6. A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do riseo.

12. DTSPOSIÇÔES GERATS
12.1. No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade elou
divergência entre as disposições previstas na presente Apolice/Endosso e no contrato e/ou
aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente ApóliceiEndosso.

r-12.2. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conferência das condições e termos desta Apolice
e/ou Endosso, eslando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumBra, tal como
dlsposto em suãs Condlções Contratuals.
12.2.1. Para ausência de dúvidas, B presente Apóllce não contém cláusula de retomada e nâo
oÍerece cobertura para as hipóteses previstas no art. 102 da Lei 14.13312021.
12.3. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do
contrato de seguro é vinculada à aceitação do Segurado da presente Apolice ou Endosso em sua
integralidade.
12.4. Esta Apólice é inalienável e irrevogável.
12.5. Considera-se como âmbito geogr'áfico de cobertura todo o território nacional.
12.6. A presente Aplice nâo conta com franquias, participações obrigatórias do Segurado, carência de
qualquer tipo, assim como não permite a reintegração do seu Limite [t/áximo de Garantia.
12.7. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.
12.8. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendaÇâo por parte da
SUSEP.
12.9. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade
seguradora no sítio eletrônico ltlipS.._lgwUt gov br susep.

-r 3. DEFTNTÇoES
13.1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das CondiçÕes Contratuais, aplicam-se também a
esta Apolice, as sêguintes definiçÕês:
l. Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa formalmente o contrato de
Seguro garantia.
ll. Beneficiário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legítimo no Objeto da Garantia e que pode
incorrer, direta ou indiretamente, em Preluízos decorrentes do inadimplemento contratual do Tomador.
lll. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as Condições
Contratuais.
lV. Edital: ato indicado no Objeto da Garantia, por intermédio do qual o Segurado faz público seu
propósito de licitar um objeto determinado, estabelece os requisitos exigidos dos proponentes e das
proposlas, regula os termos segundo os quais os avaliará e fixa as cláusulas do eventual contrato a ser
firmado, contemplando o instrumento de sua publicação, seus anexos, manuais, resumos, projetos e
demais inÍormaçÕes disponibilizadas pelo Segurado para elaboração de propostas pelos licitantes.
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V. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são formalizadas alteraçÕes da
Apótice.
Vl. lndenlzação: contraprestaçâo da Seguradora perantê o Segurado relativa âos Prejuízos causados
pelo Tomador em razão do inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual poderá se dar
por meio de pagamento em dinheiro dos Prejuízos apurados no âmbito dos Prejuízos cobertos pelo
seguro.
Vll. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de lndenização garantido pela Seguradora
considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice.
Vlll, Frejuílos: multas ê pênãlidades aplicadas pelo §egurado ao Tomador, êm deêorrência da não
assinatura do eontrato administrativo, eonformc definido no Edital, as quais não tenham sido adimplidas
no prazo definido no Edital ou notificação ao Tomador.
lX. Prêmio: importâneia devida peÍo Tomador à Seguradora, como eontraprestação da cobertura de
sêEuro contratada.
X. Prêmio Minimo: a parcela do Prêmio náo reembolsável e devido à Seguradora â titulo de
rernuneraçâo minima a partir do momento da emissâo do seguro, em razão do consumo de capacidade e

r-sêu eusto de oportunidade, bem eomo pela própria garantia securitária prêstada desde o momsnto da
ernissão da Apoliee.
Xl. Relatórlo Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradorâ comunica existência
de cobertura eu, conforme o caso, as razÕes técnico-legais para eventual negativa de cobertura ou
extinção de cobertura/responsabilidade da Seguradora.
Xll- Segurado: ente da Administração Pública que publica o Edital, nos termos da legislação.
Xlll. Seguradora: é a Junto Seguros SiA.
XlV" Seguro garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigaçÕes assumidas pelo Tomador
perante o Segurado, eonÍorme Condições Contratuais da Apólice.
XV. Tomador: pessoa jurÍdica participante de processo licitatorio correspondente ao Edital.
XVl. Vigência: as Apólices e Endossos terão seu início e término de Vigência às 23:59hs das datas para
talfim neles indicadas.

unto
SEGURÇ§
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#
MINISTÉRrc DA FAZENOA

SUPERINIEÍ{DÊNCA DE SEGUROS PRIVAOOS
cooRDENAçÀO.GERAL OE REG|§TROS E AUTOR|ZAçÔES

CERTIDÀO DE ÀDUIINISTRI\DORES

Certifiçamos que a JUNTO SEGUROS S.A., com sede na crdade Curitrba, CNPJ 84948157000133, pcssui os seguintes diretores:

Nonre
DIEGO MARINS MASSARA
EDUARDO DE OLIVEIRA NOBREGA
ELISA FRANCIELLI MARCHI PRESTES
GUILHERME MALUCELLI GOBBO
KETLYN PAROLIN BERTHOLDI STEFANOVIC
I UIZ HENRIOUE FE ANDRADE VERRI
RGQUE JUNIOR OE HOLAI.IDA MELO

Co'digo da Certidão; CA05a36_03022025_08471a_467
Estâ Gertidáo é válida por 30 (trinta) diâs. a cohtar dâ datê de erflissào.

Stl§[F ' Sr.perir:trnriÊt\cia de Soqurcs F.rvaccs

,Àvalar o Serviçrr

Caço
Diretor
Diretor
Diretor
Dirator
Direlor
Dirctor

Prà$idênts

Rio de Janeiro, 03 de Fevereiro de 2025.

híp;.rtr6ç7*tr*UOêv.DrftslêltNn{riErcsd(VÊErltriGs/êm!lÊ cÊ.lrd@É§.1il:rel1.ispie:ieúd'gÕ=ohiJh&Ê[lcãc=§4§'1Lt1570$0113 1'!
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,TE\I STERIO DÂ F,\ZI}ÜÂ

SUPMINTBIDÊTtr|,/I Og SUXMITS PfiI \,{D(}§

Eitt§lEáí t. DE.\tr Nl§{ryo§

scguinti.'sittruçio ent tclt4to üo\ ilpot'tlillrclltos listudtls a scguir:

(ll. Pnttirrtiinrr LÍquirltr Àjustrrihr (PL\) ittl'eriol ao í'npilnl Nlinirtrtr Rr.qurrtid,r 1('lVR)

NA,nÂ cTlNiT^

- 01. i\lurtrmtç rlc rrti\us giifiurtidorcs irrltritrr il nsrcisr(ht{lÉ (1('raücrnlrÂ iki provirtlcr tçtrticas

N"{DÀCANSTi\

i\tu)À (Í)N\1[\

ü1. Plurtr dc Rcgularulçirtr tlc Srilvrinr:iir {PRS1 errr iuldilrtr0nt().

I\{DA COI§TA

(15. Phntr dr. R+gulirri:nçàrr rte Sutltiência (le Cl(-1herturft (PRC'l rrrr $ndilrlrento

N{DÂ (T.I\§1A

Í)tr. Ptultr rlc Rcgulrrrzrrçllrr dc Solv+nr'(r tPRSt dcsçunrprrli,

II{DACÜN§T^

--t)7. 
l'lunu di- Rt'gularizi4fur tlç SullciÔne ia tlc Cbbcrtura ( l)R(-') clcse trrnprtlo

N{DA CON§}T

hgisl.tçih r air h' iivel

N{DACONSTA

[J§. Pror't'sso pnrtr Rr-llrrraçrlo dc Apontuncntos (PRr\) d!-s('unlpridrr

t\ü.\DÀC{}NSTÀ

N{DA CI)N§'Ii\

Enltlda em 03102/1025, às 08:53
]UNTO SEGUROS S.A,
84.948. 1 57/0001-33

PREGÃO
.a
5

Êr, il'
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I L Mcdtla pruelenui.rl prü\,ettiva eiou ntcrlitia cautctr cnr vigur derounrpridl

N{DA CI)NSIA

lr. lnstaurrtçàodcl'iscoli;zaçàoEspc"*ial.dln-.orrcnlc(krprc\islonou.I. S9doDctrcto-Lei n'7i,'66

fü{Í)Â (f}t\§Ij\

13, lltstiiurtç:lu tlc rrgitnc tic f)ircç$o Fiscal ou tlc lntctvctrÇàtr

lli'.DACONYIA

l{. Nào pagrxllento ds tnxn rle liscrrlizoçno

I\\DACUN\TA

]'i{DA C'ONSTÂ

t.) SLrteirrl dc Crr-trlfus übriülge. nirtdu, a certidào dc lie r.tuLurreltus, tlisponibiüz.u.la pckr mcsmo hrk ae inrl.

Cixligo tla ccrtrdi() parâ autcnticaçào r'ro sitc tla Srrscp: C^-3f275r5}4t75-43.13-9dd7{nccsd71l2t-§

FnftkJa em 03102/202St às 08;53
]UNIO SEGUROS 5.A,
Bé1,948. 157/0001 -33

PREGÃO

4FLM

7
t'
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PREGÃO
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URA

?

I\I}IISTERIO DÂ FAAV)Á

supmrNTulDÊrlct a DE sul iRtxi pRl\'Àtxls

CMTIDÁo DE U C.E\trIAi\f,t-tO

publicnrlo(a) no D.t).tl. dc 03112,'1991.

Crrtiticarrros rirtrla que f, enÍi(k(le \.\0 e purriulllnre tlrr (\rcn Irisur{urcc

O Si.stcma dc (lcrtidões r{ público r'podc' ser accssado por ureir do sitc da Suscp, no L'ndL'rL}ço: https://r+tw.gor',br/p-br/senicosicmitir+-eúidarsusep

0 Sistcnra dc Certidrics abrangc, ainda. a ccrtidào dc aponlanrentos, dLsponibilizadapcdo rncsr.uo hnk acrna.

(',üigo rtl (értrd[o pàu'{r àrrrl{lleüdçiro no sitl'iln Suscpr (:Lb7el9]?f-?51$'ta0Gllbd2-t.1n?c(12Ítl&

bsln Ccrtidàtr Ítri cnritiilir cnr 01102 1015. às 08:52. c ó r'álida por 30 dias. nào prevalcccndo sohrc ccrtidõcs gcradas yrsteriortncntc.

Enitida em 03/02/2025, às 0B:52
JUNTO SEGUROS S.A.
8{.941}. 1s7/0001 -33 Página I de 1
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COMERCIAL M G R DE FREITAS LTDA
49.0M.435t0001-27

Dodos do Processo
à.4i)\tri;>it): Croteús / CE ',-i'.t:it.:::,.:r'l;!rii,.:. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

iii iri,.,i,-) i':r-! i rj i)i,'i rr1i,, 00009.20250127 IOOO2-46 t,,tr.:, f ;.11,r j ;r;1. pregoo Eletrônico

i'ji,i-i,rlrr 1j:;: 1;t.1..11.; 11:, PEOASI2OZS-FG iiijiij.fr; i:.ri_.tr,:itii.j. 07 l$12025ôS 0g:00

Dodos do Fornecedor

i',,:.,ri,, ,í.;ii':! COMERCIAI. M G R DE FREIIAS ITDA t;ri,ri,rr.Í: r*+â I @A) g+aA-qltZ
.iji-j 

,r'.'!1 4S.O44.435|OAO\27 , : :,, moriopoulocrol2O22@yohoo.com
r i:irl,:, , r .., DouToR JULIo L|MA - ATE 1084/1085,948, CENTRO, Croteús / CE - Cep: 63.700-133

Dodos dos DecloroçÕes

i,r!,:.ii1iiâi,.,'.... .,r rl,lii r,;'r,1,,fii.1: i.;:: i)t:;,.,:l"n\:t\;'t'.-". :,ii.i

Decloro sob os penos do lei, que onexei todos documentos solicitodo poro o minho hobilitoçôo no presente
processo licitotório, ciente do obrigotoriedode de decloror ocorrêncios posteriores.

:..:t;t-.it.,.".;..;i1.. r1r.,,--71-ti.r:/.lrr-i,1.:trt,ir.itii,.,:l'r':i-lt::.:,,,- ,'.'...,:

DecloroçÕo do fornecedor otestsndo que conhsce todos os informoçôes e condiçÕes locois poro o

cumprimento dos obrigoçÕes objeto do controtoçÕo.

:j:,'" ,:;.,:i .-r'1.:.: i.;S . : ri;l., ij, ,1i í:il--i.,;lii,/j'^a:i i,ri '.i:.,1

Decloro sob os penos do Lei, que cumpro o cotq de oprendizogem nos termos estobelecidos no ort. 429 da
CLT.

i:l ':',;:' I

Declcro poro Íins do disposto no inciso Vl do ort. 68 do Lei n" 14 133, de obril de 2Q21, ocrescido pelo LeÍ n"
9.854, de 27 de outubro de 1999, que nÕo emprego menor de 18 (dezoito) onos em trobolho noturno,
perigoso ou insolubre e nôo emprego menor de 16 (dezesseis) onos, solvo menor, o portir de 14 (quotorze)

onos, no condiçÕo de oprendiz, nos termos do inciso XXXlll, do ort. 70 do Constituiçoo Federol.

,:. ",,.1 )r4j.-.1rí;,.,i i:ii l..iit; Íii';i)t.a,i:i il,.lr_)'j jt.li'ii.)i il\ri.,, ,t'.;',

Decloro sob os penos do lei, que oté o presente doto inexistem fotos impeditivos poro o minho hobilitoçÕo
no presente processo licitotorio, ciente do obrigotoriedode de decloror ocorrêncios posterÍores.

DOUTOR JULIO LllrÂ - ÂTE 1084/Í085,948, CENTRO. CÍateús / CE - CEP:63.70G133.
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COMERCIAL M G R DE FREITAS LTDA
49.044.435t0001-27

i ; i. . i r, ri .i a .- .i,. , -,, , .: r i : -1 r I : 
I ? j: I i l, i j j 

1 ._r r r ., i., i, i'. i : r 
. .t 

j . - i l , ji ./.'t I _i 
",, 

, r i t

Decloro que nÕo possuo, em minho codeío produtívo, empregodos executondo trobülho degrodonte ou
íorçodo, ob§eívondo o dísposto nos incisos lll e lV do ort. lo c no inc. lll do ort. 50 do ConstitrrlçÕo FederÕ|.

i_)::i'-l'.1(r.'ii'. ii.,:,-t -:!.1,i ii\i,i;,); r.j\;;,,.-? ,:r ,:t)t,!

Decloro, poro os devidos fins de quoliÍicoçoo no certome licitotório conforme estobelecido no inciso lV do
ort. 63 do Lei no 14.13312021, que ESTAMOS DESOBRIGADO o reservor percentuol de seus corgos poro pessoos
com deficiêncio ou beneficiários reobilitodos pelo Previdêncio Sociol, tendo em visto o nÕo enquodromento
no hípótese legol previsto no ort. 93, coput, do Leí no 8,213 dê 1991, Segundo o Art. 93, coput, do Lei n" 8,2]3/91,

o obrigotoríedode de preenchimento de corgos com beneÍiciários reobilitodos ou pessoos com deficiêncio
é oplicovel exclusivomente o empresos que contom com 100 ou mois empregodos. AÍirmomos nosso
compromísso contínuo com o promoçoo do inclusoo e o monutençõo de próticos de equidode no

ombiente de trobolho, sempre em conformidode com o legisloçoo oplicóvel. Esto decloroçóo é fornecido
com pleno consciêncio dos suos implicoçoes legois e osseguro o precisoo e o verocidode dss inÍormoçôes
opresentôdos.

;li :-.,,irll.r',:..r1.a , ii.j .;: ii'!,ii";41ir1r 'r r! ij[-]i.i]r ',lll

Decloromos que, no ono-colendório de reolizoÇoo do certome licitotório, oindo nÕo celebromos controtos
com o AdminístroçÕo Público cujos voÍores somodos êxtropolem o rcceito bruto móximo odmitido poro íins

de enquodromento como empreso de pequeno portê.

t;i','jr:'.:,......i,.ji)iii|,i;i,,:i:;.:il,lii.,]lrt,Jrir.ii-,-:j,].i',-)]ji.]i|i::i-r|.ii-,.!li'iii!-,,/:l.

Decloro que estou ciente e concordo com os condiçÕes contidos no editol e seus onexos, bem como de que

cumpío plenomente os requisitos de hobilitoçÕo deÍinidos no editol.

iJi {.1.:Â!?nÍ;i.'--\ 1.'1 ',1i.r1.1, iji 1'.},iJ/.;í.):, ' r:.í

Decíoro que, conÍorrne disposto no ort. 93 o Lei no 8,213, de 24 de julho de lggl, êstou ciente do cumprimento
do reservo de corgos previsto em lei poro pessoos com deÍiciêncio ou poro reobilitodo do Previdêncio

Sociol e gue, se oplicodo oo numero de funcionórios do minho empreso, otendo os regros de ocessibilidode
nos termos estobelecidos no ort. 429 do CLT.

i.;t,',: r!ltl,, ..':.:-i i.'i ;f;r.i :,i)i,i\ ):,.i..), .j: , ii, :i r'. .r!.i

DecÍorsmos quê o proposto opresentodo compretsnde CI intsgrolidode dos custos poro otsndlmânto dos

direitos trobslhistss ossegurodos nÕ Constituiçóo Federol, Ros leis trotrolhistos, nos normos infrolegois, nos

convençôes coletívos de trobolho e nos termos de ojustomento de conduto vigentes no doto de suo

entrego em definitivo e que cumprimos plenomente os requisitos de hobilitoçôo definidos no instrumento
convocotório.

PREGÂO

F[ N'

DOIITOR JULIO LllrÂ. ÁTE í084/Í085,948, CEi'|TPO, CÍal€ús / CE - CEP:63.70GÍ33.

tii-, 4,'1,âi-.Á(-i : )ir t,4i ;': i l
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COMERCIAL M G R DE FREITAS LTDA
49.04/.435t0001-27

Decloro, sob os penos do [ei, que cumpro os requisitos estobelecidos no Art. 3o do Lei Complemenlor nu 723,

de l4 de dezembro de 2006, olterodo pelo Lei no ll.488, de I5 de Junho de 2OO-1, em seu ArL 34, que esso
Empreso/Cooperotivo estó opto o usuÍruir do trotomento fovorecido estobelecido nos ortigos 42 oo 49 do
reÍerido Lei Çomplementor.

LEONARDO Assinado deforma digitat

GOMES Por LEoNARDo GoMES

v I E I RA :6 5 7 o 427 4 Y:!:)':lT;l:;r"
315 16:36:'le-01'00'

DOUTOR JULrc, LluA - ATE 108411085, 9,18, CEHTRO, Craleús / CE - CEP:63,700-191,
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COMERCIAL M G R DE FREITAS LTDA
49.044.435t0001-27

Dodos do Proposto de Preços

't' 
_ 

' '

'i:iíi,{,,,,;Í;i;i-}i-,:,'; AGUA h/INERAL MINERAL 20 LT- Sem gos noturol, envosodo com 20 lítros. Aóguo deveró
opresentor-se limpido. sem flocos em deposito ou corpos estronhos e com volidode poro consumo de, no
minimo 60 dios do doto de entrego. Ácondicíonodo em gorrofÕo retomóvel com copocidode de 20 lítros,

fobricodo com substoncios, locrodo e com tompo e loere plóstico descortóveís, com rotulo intocto, sem
vozomentos, mochos, odores, furos, íissuros ou omossos, deveró esto em conÍormidode com os normos
vigentes do ABNT e conter no fundo o doto de entrego. Rôtulo com corimbo de oprovoçoo ou número do
processo do DNPM, contendo, no mínimo, nome do Íonte e do empreso envosodoro, seu CNPJ, município,

estodg eomposiçoo quimiccr, Çsroctcrístics Íísiçs - químicos, nomc do loborstório, número e doto dc
onólise do oguo, vôlumÊi dsto dc engarrofoménto e vslidode eom impressqo indelevel/inopogovel, A oguo
devero estor de ocordo com os normos vigentes ds Anviso.

(1,;..1' :r..;i.i.tlr 48856,0 i ji';i1rr'tjr GOrrOÍOo

'i,,'i,!ii..ir r )lr:iir )it.: R$ 10,91 . ,-:1, i ,r:i.'::i R$ 533.018,96

r:-rir.,.,;i.,,,r'e.-{r.;,,, BRISADASERRA ;i;:r;i-i;, --

, -:: ... .: r li.'. . :,- , , R$ 10,91

,t - .ri.t.:t..A i,.'!,.r:.;.'i. :.ôi,,;Â1.,q i-rl ;1-l,r i.-r;

: :ilri;i Íir'.,r.. r : AGUA MINERAL GARRAFA DE 500 ML

i-,iij:--i r :i-j;.::i . 6A720,O

\,/(,,;t'.j t:':;!.itt r;lr.; R$ 1,95

i ,.lir: r,.l;i,li,i l-.i';:,.:;. SEIVA

",':|ti.ii 
'i{" "..;r r1.irr.li: R$ 1,95

'i.,!', :i1. . Unidode
\.:,:;.,, i ,iiri R$ 1.l8.404,00

l::.:lr;1,, --

r - r.')i:tifilií !.a,i)l t,,.:.'.'.!... 1,..1!:ifita,; r.r,.rií', l,'ir,'fi,!',1r,.' i :, .r;il. I r..;ri, j':.tari-.

i §ú,),.- íi,:Gi;,:':,,' GARRAFAO DE AGUA MINERAL VAZIO (VASILHAN/E) - PLASTICO 20 LITROS

t-'-t.;-:, .r :..:r:,:,:. /$§.Q i ;i :,i, !.1í: UnidOdg

i'1.;1,:r ,:ii;i lr.:..ir,. R$ 23,79 'iitlir,i i .;-ri:i R$ 18.199,35

:,:ij,,j .1i.:,, !t,,:'::' ; r IND DE PLASTICO PADRE CICERO i.4r'.,(i;:i.. --
LTDA

,'r.:ir,, l', ,t,i. i[,',:, I I R$ 23,79

DO{.I[OH JULIO LluA - ATE 1084/t@5, 948, CEMTRO, CÍaleús / CE - CEP:63,70G133.
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COMERCIAL M G R DE FREITAS LTDA
49.044.435t0001-27

Volidode do Proposto

,i J, ,i..:,-i 1,.,:i., 1:.; ,.-,. 
.i ô0 diOS

Dodos de Registro do Proposto

:!.:t:.':.'.,:it::ir;:-i ..;;r,i:,;"i:.ir-:;.:::,.,'..'26dgFeVgfgifOde2O25àS08:09

i 111t,1i1;rr; ii,i1.l1 1;',':;lr,i I COMERCIAL

,-, i l:..!, 45.OM.435.1OOOI-ZI

Dodos do Usuórlo:

I r i r, Í:i moríopoulocrat2022@yohoo.com

LEONARDO Assinadodeforma
dlqital por

GOMES Leôr.rnnooGoMES

VIEIRA:65704 vlElRA:6570É.27431 5

Dados:2025.02.28
274315 r6:36:36 -03'oo'

DOITTOR JULIO LlilA - ATE 108411085, 948, CENTRO, CÍareús / CE - CEP:63.700-133,
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unto
SEGUROS

A sua apólice pode ser consultada através da leilura do QR Code.
Entretanto, a simples leitura não dispensa a consulta das Condições
Contratuais do produto na página da internet da Superintendência
de Seguros Privados (https://www.gov.br/susep/pt-br) ou da Junto
Seguros (juntoseguros.com).

FRONTISPÍCIO OE APOLICE SEGURO GAHANTIA

DADOS DA SEGUHADORA: JUNTO SEGUROS S.A

CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Av Dr, Dário Lopes dos Santos,
2197, 3a Andar, CJ 302 - Jardim Botànico - CEP 8021 0-010 - Curitiba - PR

Data de Emissão: 2110212025 20=27:'17

N" Apólice SeEuro Garantia: 10-0775-0452154
Proposta: 5096844
Controle lnterno (Codigo Controle): 483653578
N " cle Registro SUSEP: 054362025001 007750452154

DADOS DO SEGURADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEUSICE

CPF/CNPJ: 07.982.036/0001-67 RUA GALERIA GENTIL CARDOSO, Ne 20 - CENTRO,
CRATEUS -

DADOS DO TOMADOR: COMERCIAL M G R DE FREITAS LTDA ME

CPF/CNPJ:49.044.435/0001-27 R DR JULIO LItUA ATE 1084 1085 948, CENTRO - CEP:
63.700-133. CRATEUS - CE

DADOS DA CORRETORA:

OOOOO2.O.2O8582-3 DUBBAI CORRETORA DE SEGUROS E CONSULTORIA LTDA

Documento eletrônico digitalmente assinado por:

EI

t.
lC P ,fr', '

Brasrl ,i
'. *r'l I t, I

r *ffi'Roque Jr. de H. Melo

tcP
B rasrl
I 

-G.,Eduardo 
de O. Nobrega

Eo,ierrdooeoltw,raNoEfÊgàN'*êSüra.JoCcn,iuado 6EEB1ôEll{FCL17ÕÊC534AF79175710071DBDE1e8FoqrÉdÉHorÁndrriáEloN"rleSÉr,siloeÉ(tiÍeâíJú
009F 1 E58A6640E5F54ilAD0

Cstíal de Aiqldhrtrla. 0800.7C-1. 03O1 . defierentê a,§Lirrc C800.712.60Ên, C)rivktona: 03OO.643.C30; , htlp r^Àw.consumidoí.ge.bÍ.
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Prêmio LÍquido Licitante

Adicional de Fracionamento

LO.F

Prêmlo Total

iuntpN' Apolice Seguro Garantia: 10-0775-0452154
Proposta: 5096844
Controle lnterno (Código Gontrole): 483653578
N u de Registro SUSEP: 054362025001 0077504521

FRoNTrsPicro oe APoL ICE SEGURO GARANTIA

Garanlia Contratada

Licitante R$ 6.696,22

Licitante R$ 6.696,22

Iríultas e Penalidades R$ 6.696,22

Demonslrativo de Prêmio:

Descrlção da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos na Apolice:

0775. GARANTIA SEGURADO -
SETOR PUBLICO

07 0312025 07i06i2025

07t03t2025 07t0612025

R$ 160,00
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R$ 160,00
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Parcela
1

Vencimento
28/02j2025

Ne Carnê
24171872

Valor(R$)
R$ 160,00
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N' Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0452154
Proposta: 5096844
Controle lnterno (Código Controle): 483653578
N' de Registro SUSEP: 054362025001007750452154

FRONTISPICIO OT APÔLICE SEGUBO GABANTIA

Junto
s UEOS

Objeto da Garantia

Esta Apólice de riscos declarados garante lndenizaÇão, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos
Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato administrativo licitado,
conÍorme termos e condiÇões descritos no Edital N " PE009/2025-FG.

--Àdemais, esta Apólice de riscos declarados garante lndenização, até Limite Máximo de Garantia, pelos
Prejuízos decorrentes do inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas pelo

Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo definido no Contrato Principal ou notificação realizada
ao Tomador.

O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 11 de abril de 2022

ESTA APOLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO
EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.
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coNDtÇÔES CONTRATUATS
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LICITANTE
PROCESSO SUSEP n.e 1 541 4.636371/2022-53.

1. OBJETIVO DO SEGURO _ RISCOS COBERTOS
1.1. Este contrato de seguro garante lndenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos
Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o conlrato administrativo licitado,
ou demais inadimplementos elencados nos termos e condições descritos no Edital os quais levem à
execução da garantia de oferta.

2. BISCOS EXCLUIDOS
2.1. Não estão incluídos na cobertura quaisquer prejuízos ocasionados direta ou
indiretamente e ocorrldos em consequência de:

*r) obrigações [abalhistas e previdenciárias;
b) riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se
limitando a seguro de responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza
ambiental;
c) eventos de caso fortuito ou Íorça maior, nos termos do Código Civil;
d) inadimplência de obrigações garantidas, decorrentes de atos ou fatos de responsabilidade
do Segurado, que tenham contribuído de Íorma determinante para ocorrência do Sinistro;
e) inadimplência de obrigações do Edital que não sejam de responsabilidade do Tomador;
Í) penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentação desta Apolice e seus
Endossos, ou da inadequação da Apólice para gaÍantia do Edital;
g) atos de terrorismo conforme definido por legislação ou regulamentação aplicável;
h) atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destruição ou
requisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de Íato ou de direito, civil ou militar e,
em geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas ocorrênclas, bem como atos
praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cujas
atividades visem a derrubar pela Íorça o governo ou instigar a sua queda, pela perturbação da
ordem política e soclal do pais por melo de atos de terrorlsmo, guerra, revolução, subversão e
juerrilhas;

-l) qualsquer perdas, destrulção ou danos, de quaisquer bens materlais, prefuizos e despesas
emergentes ou consequentes de qualquer forma de radiação, contaminação, resíduo ou
fissão, inclusive, mas não se limitando, às nucleares e ionizantes;
i) obrigações que não estejam expressamente garantidas e previstas no Objeto da presente
Apolice;
k) quaisquer Prejuízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de noÍmas
anticorrupção perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus representantes;
l) quaisquer preiuízos decorrentes da alteração da obrigação garantida por esta Apolice que
tenha sido acordada entre Segurado e Tomador, sem anuência prévia da Seguradora por meio
da emlssão de Endosso;
m) quaisquer das hipóteses previstas no art.99 elou art. 102 da Lei 14.133/2021.

3. PRÊMIO
3.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim como de
todos seus Endossos.
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3.2. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas
convencionadas.
3.3" A presente modalidade de Seguro garantia não contempla a hipotese de devolução de Prêmio em
caso de cancelamento.

4. ALTERAÇÕES, RENOVAçOES e ATUALTZAÇÕES
4.1. A Apólice acompanhará as modificações já previstas no Edital subscrito, mediante emissão de
Endosso ou nova Apolice.
4.2. Para alterações posteriores efetuadas no Edital, em virtude das quais se faça neeessária a
modificaçâo da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o
respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apolice.
4.3. As alterações, renovações e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido
do Segurado, acompanhado dos documentos quê as demonstrem, inclusive para a
atualização monetária do LMG pelo índice constante do Edital.
1.4. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em

-comunlcar à Seguràdora, em piazo razoáüel, nunca superlor a 10 (dez) dlas úteis após o fato,
de alteraçôes ocorrldas ao Edltal ou da obrlgação constante do Obleto da Garantla que
intluenciem o risco subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações Íormalizadas
contratualmente.
4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importam em
Perda de Direitos, conforme item 7, abaixo, desde que (i) disso resulte agravamento do risco
coberto; e (ii) isso tenha relação com o Sinistro ou esteia comprovado, pela Seguradora, que o
Segurado ellenciou de má-fé.

5. RECLAMAçÃO E CARACTERTZAÇÃO DE STNTSTRO
5.1. Reclamação de Sinistro: não sanado o inadimplemento e não assinado o contrato
administrativo licitado, a Reclamação de Sinistro poderá ser realizada pelo Segurado,
medlante envio de comunicação à Seguradora, ao "canal de sinistro" constante do sítio
eletrônico da Seguradora, inÍormando-a acerca da conclusão do processo administrativo para
apuração de Preiuízos.
5.2. Garacterlzação do Slnlstro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade dos Prejuizos
causados ao Segurado, por culpa ou dolo do Tomador, desde que acompanhado dos documentos

--listados abaixo.
5.3. Para a Heclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes
documentos:
a) cópia do Edital de licitação e seus anexos;
b) cópia integral do processo licitatório correspondente ao Edital;
c) cópla da notificação do Tomador para asslnatura do contrato admlnlstratlvo llcltado;
d) copia do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e culminou
na aplicação de multas e/ou apuração de Preiuízos ao Segurado;
e) planilha, relatório e/ou correspondências informando os Prejuízos soÍridos;
f) planilha, relatório e/ou correspondências inÍormando da existência de valores retidos;
g) cópia de atas, notificaçôes, contranotificações, documentos, correspondências, inclusive e-
mails, trocados entre Segurado e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador;
h) cópia do novo contrato firmado pelo Segurado eom o Licitante Substituto, quando aplicável.
5.4.&gg§çâOjg§hhtrg: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do Sinistro
em até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Fteclamação de Sinistro devidamente
acompanhada dos documentos acima listados.
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5.4.1. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros docu elou inÍormaçôes
complementares para a análise de cobertura da Reclamação de Sinistro apresentada,
hipótese na qual o prazo previsto no item 5.4. será suspenso, voltando a correr sua contagem
a partir do dia útil subsequente àquele em que Íorem completamente atendidas as exigências
da Seguradora.
5.4.2. Em caso de decisâo judicial, ou arbitral, que impeça ou de alguma forma intluencie na
possibilidade de execução da garantia pelo Segurado, ou suspenda os eÍeitos da Reclamação
de Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 5.4.
interrompido, reiniciando a partir do primeiro dia útil subsequente à revogação dos efeitos da
decisão, mesmo que tenham sido inlerpostos recursos, se estes não possuírem eÍeito
suspensivo.

6. TNDENTZAÇÃO E SUB-ROGAÇÃO
6.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante
ragamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razáo da inadimplência do Tomador.

-6.1.1. O cálculo da lndenização corresponderá ao valor das multas aplicadas ao Tomador, conforrne
disposto no Edital.
6.1.2. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de Sinistro, os eventuais
saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, serão utilizados para amortização do valor
da indenização, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido.
6.2. Caso o pagamênto da lndenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do
Tomador, o Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos em excesso.
6.3. O pagamento da lndenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo o
Segurado colaborar com a assinatura do termo de quitação ou do termo de retomada, conforme o caso.
6.3.1. O não pagamento da lndenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de juros
de mora e correção monetária, a partir daquela data, nos termos do Edital e sua legislação específica.
6.4. Paga a lndenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o
Tomador e/ou terceiros cujos atos ou Íatos tenham dado causa ao Sinistro.
6.4.1. E ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os
direitos de sub=rogaÇáÕ.

7. PERDA DE DIREITOS

'.-7.'1. O Segurado perderá o direito à lndenização na ocorência de uma ou mais das seguintes
hipóteses:
l. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo comprovadamente praticados
pelo Segurado, ou ainda pelo seu representante legal;
ll. Se o Segurado agravar intencionalmente o risco coberto pela Apólice;
lll. Descumprlmento de obrlgações do Tomador decorrentes de atos ou fatos de
responsabilidade do Segurado que tenham contribuído de forma determinante para a

ocorrência do Sinistro;
lV. Se o Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas nas presentes
Condições Contratuais desta Apólice;
V. Se o Segurado ou seu representante fizer declarações inexatas ou omitir de má-Íé
clrcunstâncias de seu conhecimento que eonfigurem agravamento de rlsco de Inadimplência
do Tomador ou qu6 Bossam inÍluenciar na aceitação da proposta;
Vl. Se for realizada alteração no Contrato Principal sem anuência prévia da Seguradora, desde
que: (i) disso resulte agravamento do risco coberto; e (ii) tal situação tenha relação com o
Sinistro ou reste comprovado que o Segurado silenciou de má-Íé;
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Vll. Ausência ou intempestividade da comunicação da stro na forma do
item 5.1 destas Condições Contratuais, caso configure agravamento do risco e impeça a
Seguradora de adotar as medldas de mltlgação de rlsco;
Vlll. Se o Segurado deixar de tomar as providências para evitar ou minorar as consequências
do Sinistro.
7.2 O Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto a descumprimentos de
suas obrigações, ônus, encargos, desembolsos e despesas de sua responsabilidade,
assumidos e acordados no âmbito do Contrato Principal e/ou desta Apolice.
7,3. Ao aceitar a presente Apólice / Endosso o Segurado declara à Seguradora que até a data
de emissâo da presente Apólice / Endossos não há nenhuma circunstância, evento ou
inadimplemento do Tomador reÍerente a(s) obrigação(ões) constante do Objeto da Garantia,
que tenha gerado ou venha a gerar uma Expectativa de Sinistro, um aviso de Sinistro ou que
caracterize a ocorrência de um Sinistro.

1. EXTINÇÃO OA COBERTURA-e.t. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das
seguintes situaçÕes abaixo:
a) o contrato administrativo decorrente do Edital garantido pela Apólice Íor definitivamente assinado
entre Segurado e Tomador;
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem;
e) quando o pagamento da lndenização ao Segurado atingir o LÍt/G da Apólice;
d) quando o Objeto da Garantia for extinto; ou
e) término da vigência prevista na Apólice ou Endosso.
8.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Prejuízos decorrentes dos eventos
de inadimplemento ocorridos durante a Vigência da Apólice, observado o prazo prescricional
de 1 (um) ano aplicável ao contrato de seguro para sua caracterização e comunicação à
Seguradora.

9. CONCORRÊNCIA DE APOLICES E GARANTIAS
9.1. E vedada a utilizaÇão de mais de um Seguro garantia na mesma modalidadê para cobrir o mesmo
objeto, salvo no caso de apolices complementares.
9.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do Objeto da

r-Garantia, a lndenizaçáo deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias apresentadas ao
Edital, de modo a não resultar em auÍerição de lucro ao Segurado.

10. CONTROVERSIAS
10,1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no Íoro do domicílio do
Segurado.

11. ACETTAçÃO
11.1. A contratação da Apolice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo proponente,
seu representante ou por corretor de seguros habilitado e nomeado, por todos os meios remotos legais
admitidos. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do riscs.
Í1.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da
proposta, contados da data de seu recebimento.
11.2.1. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo
previsto no item 11.2. Nesta hipótese, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 11 .2 ficará suspenso,
voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação.
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11.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o Íato ao proponente por e-mail,
via plataÍorma eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência de manifestação, por escrito,
da Seguradora, no ptazo acima aludido, não caracterizarâa aceitação tácita do seguro.
11.4. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro Íacultativo, o
prazo aludido no item 11.2, será suspenso até que o ressegurador se maniÍeste formalmente,
comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequênte
inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.
11.5. A emissão da Apolice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de
aceitação da proposta.
11.6. A aceitaçâo da proposta de seguro está sujeita à análise do risco.

12. DTSPOSTçOES GERATS
12.1. No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade elou
divergência entre as disposições previstas na presente Apolice/Endosso e no contrato e/ou
rditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente Apólice/Endosso.

--12.2. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conferência das condições e termos desta Apólice
e/ou Endosso, estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como
disposto em suas Condições Contratuais.
12.2.1. Para ausência de dúvidas, a presente Apolice não contém cláusula de retomada e não
oferece cobertura para as hipóteses previstas no art. 102 da Lei 14.13312021.
12.3. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negocio jurídico e a eficácia do
contrato de seguro é vinculada à aceitação do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua
integralidade.
12.4. Esta Apolice é inalienável e irrevogável.
12.5. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o territorio nacional.
12.6. A presente Apólice não conta com franquias, participações obrigatórias do Segurado, carência de
qualquer tipo, assim como não permite a reintegraçáo do seu Limite tvláximo de Garantia.
Í2.7. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.
12.8. O registro do produto é automático e nâo representa aprovação ou recomendaÇão por parte da
SUSEP.
12.9. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de segurCIs e da sociedade
seg u radora no sítio el etrôn i co jrLl ps-Jvwul g Ç_!=bLS u se p.

\7

13. DEF!NTÇOES
13.1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das CondiçÕes Contratuais, aplicam-se também a
esta Apolice, as sêguintes definiçÕes:
l. Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa formalmente o contrato de
Seguro garantia.
ll. BeneÍiciário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legítimo no Objeto da Garantia e que pode
incorrer, direta ou indiretamente, em Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do Tomador.
lll. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as Condições
Contratuais.
lV. Edital: ato indicado no Objeto da Garantia, por intermédio do qual o Segurado Íaz público seu
proposito de licitar um objeto determinado, estabelece os requisitos exigidos dos proponentes e das
propostas, regula os termos segundo os quais os avaliará e fixa as cláusulas do eventual contrato a ser
firmado, contemplando o instrumento de sua publicação, seus anexos, manuais, resumos, projetos e

demais informaçÕes disponibilizadas pelo Segurado para elaboração de propostas pelos licitantes.

Junto
SEGUEOSv

pRecÃo

F[ NO

r

Página 7 de B



Wf'i,-

N" Apolice Seguro Garantia: 10-0775-0452154
Proposta: 5096844
Controle lnterno (Código Controle): 483653578
N " de Registro SUSEP: 0543620250010077504521

V. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual
Apólice.

formalizadas alteraçÕes da

Vl. lndenlzação: contraprestação da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuizos causados
pelo Tomador em razão do inadimplemento das obrigaçÕes cobertas pelo seguro, a qual poderá se dar
por meio de pagamento em dinheiro dos Prejuízos apurados no âmbito dos Prejuízos cobertos pelo
seguro.
Vll. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de lndenização garantido pela Seguradora
considerando uma ou mais coberturas previstas na Apolice.
Vlll. Prejuízos: multas e penalidades aplicadas pelo Segurado ao Tomador, em decorrência da nâo
assinatura do contrato administrativo, conforme definido no Edital, as quais náo tenham sido adimplidas
no prazo definido no Editalou notificaçáo ao Tomador.
lX. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestaçáo da cobertura de
seguro contratada.
X. Prêmio Mínimo: a parcela do Prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a título de
remuneração mínima a partir do momento da emissão do seguro, em razão do consumo de capacidade e

- seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desde o momênto da
emissão da Apólice.
Xl. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica existência
de cobertura ou, conforme o caso, as razÕes técnico-legais para eventual negativa de cobertura ou
extinção de cobertura/responsabilidade da Seguradora.
Xll. Segurado:ente da Administração Pública que publica o Edital, nos termos da legislaçáo.
Xlll. Seguradora: é a Junto Seguros SlA.
XlV. Seguro garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador
perante o Segurado, conforme CondiçÕes Contratuais da Apólice.
XV. Tomador: pessoa jurídica pafticipante de processo licitatorio correspondente ao Edital,
XVl. Vigência: as Apólices e Endossos terão seu início e término de Vigência às 23:59hs das datas para
talfim neles indicadas.
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scguintc siturçio r:nr rcluçlio iL)s itl)orlÍanrcnrcrs listados rr suguir:

t)1. ['atrirnonn l-íquidtr Àjustado (I'LÂ) url'cnrlr ao Ciapital Nlinirno Requcrido (C]\lR)

i\â,D^ c()1-\§TÀ

\, 0r. I\'ltrrttiuttc dc ativtrs glruntidores infcrurr à nctcssidirdc cle cobertura rlüs prorririres tir:nir'us

I\I{DA CONSIL{

NIDA íJ}N§}T

t)4. Pluro dc Rugularmrçiio dc Soivôncia ([)RS) cnr irlldârncrllír.

I[.{DA COI§TA

05. PlLuo tlc- Regularizl4ào,'le Su[rciência tle Cobertrrru (PRC) ern *ndurlenkr

ili.{DA ef}l\\'Ih

llt. Pliuro dc Rcgulaliz'açi'lo rlc Solvt'ttcia (PRS) dcscurnprido

It{.tD..r ft{rl\\Ii\

\- í)f. Plano clc tlulgularrração dc Sullciçlncia tlc (,'obcrtrira (t'Rll) clc:curnprido

tiADA Cf)t§-ti\

legis llção irplic l'rvel

\{DÂCONi'IA

0§, Procssso pa.r'a Repruação de Àpontanrcntos (PI{,\} dcscunrprido

I\'U)A CON§'Ii\

E{DA Lt)l\l{li{

Enftüa em 15/0212025, às 14:59
]UNTO SEGUROS S.A.
84.948. 157/0001-33 Página 1 de 2



I I . tr4edirla pruclenuial preventil a e,/ou rnedrcla c irutelar eln rigor desc umprida

t.iADACON§T{ PREGÀO ,,

ll. Instnuraçõo ilc Fscaljiurcào Lsnecial. dccorrcntc dô prc\isto no ârl. 89 do f)cclctt>l-ci n'73,66

I!úTDÀC{}I§TA

I3. In,rtauraçào rlc- rc.ginu de f)ir.çiio Fiscal ou dc lntcrvorçüc,

t.ü{I}ACOI§TA

14. Não pngrunenttr da la:in de Íiscalizaçf,o

fiu)À(r)\§T^

l,§. Nâo r'treamirhamcnto d;r dc,cumcnuçàu rcfcrcntc a asscn'rblcras gcrais c nonlcaçôr.s dc admilistratlorcs

I\üADÀ CT}I\\TÂ

- Ar'xistiucia tle eyuntuais alx)ntament()s nâo rnrpiica pcrda df üut()ryrçíjo ou irnpcdúrlenk) ao tuncionamcnto da supen'lsitxratla.

L.l Slctcmâ tlc Çcrtxltics abrügc. aindit. u ccrtidào tlc lir:crtLuncntos, tJsponibilizadt pelu mesmo li.rrk acimu,

(iôrligo tia e crtidar() para aulcrlticaçà() uo sile tla Sriscp: C,.\-ft?lff-fóí9lkl-.1c95-99cGttthllólttSltbtt

Enltlda em 15/02/202S, às 14:59
JUI{TO SEGUROS S.A.
84.948. r5710001-33
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SUPERINTENDÊHCh DE SEGUROS PRIVADOS

GOORDENAÇÃO-GERÂL DE REGTSTROS E AUTORTZAçÕES

CERTIDÃO DE ADMINISTRADORES

Certificamos quê a JUNTO SEGUROS S.A., com sede na cídade Curitiba, CNPJ
849481570001 33, possui os seguintes diretores:

Nome Cargo

Diretor

Diretor

Diretor

Diretor

Diretor

Diretor

DIEGO MARINS MASSARA

EDUARDO DE OLIVEIRA NOBREGA

ELISA FRANCIELLI MARCHI PRESTES

LUIZ HENRIQUE DE ANDRADE VERRI

ROQUE JUNIOR DE HOLANDA MELO Presidente

GUILHERME MALUCELLI GOBBO

KETLYN PAROLIN BERTHOLDI STEFANOVIC

Cód i go da Certid ão : CA05436_ 1 5022025 _1 524 1 0_663
Esta eertidão ê válida por 30 (trinta) dias, a contar da data de emissão

Rio de Janeiro, 15 de Fevereiro de 2025
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c ]vPJ, d 9. o44. 4, 5/ooo r.z z

CGF N" o7.Íosiliorô
Jlrrs Dr. JúlIa LÍma, 949 Centro, f.rlteús - CE,

CEP: ôr.7oo.rtj

PRIjGÀO ELETRÔNICO \.' PEOOI]/2035-I- CJ

Á coltssÃo rERI\IÀ\EN'I'E DE LtcITAÇÕEs - pREr.'Et'tuR.,r ]tuNlctp.At- DE cRÂTEL's
Prezados Senhores.

DECLARAÇÃO T

A cmprcsa COMERCIAL \t G R DE f'REIT'ÀS L'I'DA, CNPJ nc 49.0;14.435/0001-27. por intcrrnédio dc scu rcprcscntante legal o Sr. Lconardo
Corres \iieira. ponador tia Caneira de ldentidade n'20070079859 e do CP[ino ti57.042.7.1,]-15, DECLARÂ, sob as sauções adrninistratiras
çabívcis. inclusirc as criminais c scrb as pcnas da lci. para fins do Proccsscr licitatóricr dc Prcgão [:lctr'ônico n" PE009l]02-5-F(i. quc cr.rmprc coln ()

rlECL.,rRÂ('ÃO DE CUr\tpRlMEl§TO DOS RF.QUTSITOS DE IIABn.tTÂÇÀO

A crnprcsa ('OLll)RClAt- M G R Dti FRtlll-AS l.l'l)A. CNPJ n'49 044.415 00t)l-27, DF.CIt.AI{..\. para os di.''\'idos ílns c sob as pcnas (-la L-ci.

rlue ateurle a todas as exigências rer.lueridas para habilitaçào no PRLGÀO ELITRONICO N." PE00 ,20]5-|Ci. cujo ohjeto é RECI§'I'RO DE
PREÇOS P.\R.\ FUTUR^S E Uvr.N'l'U,\tS AQUtStÇÕES Dt. RUCÀRG^ t)E ÁGUÂ IvilNERÂt, \ATURAI. DE 20|,,t'rROS, ÁGU.\
MINERAL DE SOOML E V..1,SILHAMES DE 20 LITROS. PARA ATEIiDER A§ NECESSIDÂDES DAS DIVERSÀS SECRÉTÁRIAS
DO MtlNl('ÍPIO DE CRATE(fS/CE, Conibrme especilir;açires cnl âne\o, parte intcgrlntc tlestc proccsso. c quc sc submclc ile pieno acord(i, rr

Iodt»s rls tcnllos e condiçôes pr-e\istas no instrunrento conYocatirrio.

DECtLAR,{ÇÃO DE AUTEr§TtCIDADE DOS DO( U\tENTOS

Iti, quc toda docurnentaçào ancxada ao sislcma dc licitações elctrcrnicas. sào autcnticas.

rrECr.A RÂÇÀ0 DE r\FORlrAÇÓnS .{DtCrO\.\rS

À cmplesa COMERCIÂL tI G R Df, FREITA§ [.TDA, CNPJ no.19.044.415/0001-27. pol intermédio de scu represr-ntilntc legal o Sr. Leonardo

Gornes Vieira. portâdor da Carteira de Identidade n" 100700198-59 e do CPF n" 657.O-li.7J-l-15. DECLARA, sob as sançcies adrninistratrras

cabíveis e sob as penas dl ['i. qrre se compronlüte a lbmccer infomrações adicronnrs, solicitadas pclo Pregoeiro ou pelas Secretarias solicitantes,

dirtida e instruir as du'cisó.'s reiativas ao iulgamento.

DECr-ARÀÇÃO EPP

Â cnrplcsa COi\{ }lRC I A l, l\ I G R D H }'ltF: lI'AS l,'l'DÀ, CN PJ no 49.04.1.435/0001-27, por intclnródio dc scu rr-prcscntantc lcgal. o Sr. l-ctrrrart]t.r

inclusivr'es criminais c sob as FL'nas da lt-i. para Íins do Proccsso licitatório dc Í)rcq:io Llctrônico n" PL009'2025-l'C. quc sr cuquadra na condiçào

de c'rrrprcsn dc pequcnrr lxlrtc, nr)s termos da Le i (irmplerlerrtar n" I 2-1, dc 100ó-

DE(. t'\R \('Ã() FATO il\{PFtl)l-t',l\i(]

A cmpr-e-sa CO\IFlRClAt, !I G R DE, l.ÍlF.I'I'AS L'l-DÂ. CNPJ no 19.0.14.435/0001-27 sediatla na Rua Dr. Júlio l-inra,948. C'entro. Cratcús -
CL, CljF: ó3^700-133. DECLARÀ" sob as sançires athninistrativrrs cahíveis, inclusive as crirniuais e sob as penas da lei. para t-tns do Proçesso

DECI,ARAÇÀO DE QT]Ê] A'TE.\DE, AOS REQUISITOS DE H,{BII,ITAÇÃO. E O DECLARAN'TE RESPONDERÁ PEL-{
vL, RÀCt D-\ DFt D \S I \ F Olt t\tÀÇOES I'RIiSl'.,\ D.\S

lirrrna da lei.

DECLAR{ÇÃO DE QUE CUNIPRE ÀS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA CO}I DEFICIÊNCIA

.\ ernpresir COMERCIAL lt G R DE FREITA§ ITDA. CNPJ u" 49.044.435i0001-!7, por irrtennétlio de seu lepresenÍuntc legrrlo Sr. Leoucrclo

previstas enr lei e em outràs nor-nras e'specíficas.

DTiCLAILIÇTO DL, QUE SUAS PROPOS'I'AS E,CONÔMIC.\S COMPREENDEM A INL'EGITAI,IDADL, DOS CUS'I'OS PÀRA
ATENDIMENTO DOS DIREII'OS TR,{BALHIST AS

PREGÃO
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ffiüerürrEtn grDA
cffP,r: 4 9. 04 4.4' §/ oo o r. 2 7

CGF t{" o7.Íoillou'ô
.Roa Ar" Jútlo Ltma, ?49 Centro, Creteús - CEt

CEP? ór.7oo.rr3

A empresa COMERCIAL -\I {; R DE FREITÀS LTDÀ. CNPJ no 49.044..13510001-27. prir intermédio de seu representante legal o Sr. Leonardo
(ionres Vieira, pottadol da Carteira de Identir.iade n'' 10070071)ti59 e tlo CPF n" 657-O42.7'1-l-15, DECLARA, soh ns sançôes adniinistratilas

rlc condrrtl vigontcs rur drtu du úr1Úu{r dls ltropostas.

r)ECr.ÀR^ÇÃ()

,\ emprese COMERCIAL \l G R DE FREITAS LTDA, CNPJ no 49.0.14..t35/0001-27. por intermédirr de seu representaute legalo Sr. l-eonardo
(ionrrs \:icira, portldôr da ('artcira de ldcntidadc n" 300700?q859 c do C'PI n" 657 042.743-15. DECL^R.{. quc atende aos rcquisitos tlc

huhilitaçio. e respontJerá pcla veracidacie das inÍirnnaÇtles prestldas. na furma da Iei 1art. 61. l. da Lei n'' 14. 13-1/2021).

DECLÀRAÇÃO

R(lrmâs ü'ttiulegais. nas convcRçõcs colctivirs cle trahalho c nos tclrlos tle ajrrstamcnto dc conduta vigcntcs na dala cl!' cnlrcga das propostas.

\, DECLÀRÀÇÁO DE PLH,NO CONHECTVIL,NTO E ÂCE,t'r'ÂÇÀO D^ CO\I'R{ r.,^ÇÃO

Â c.nrpr"'sn COMERCL\L NI G R DE FREITAS LTDA, ('NPJ n" 49.044.,t3510001-27. por rntcrmódio dc scu rc-prcs.'n1op1c lçrgIrl o Sr. L«»tardo

('ratc[rs - ('E, 28 dr' lcvcrciro dc 202,5

LEONARDO GOMES A§Íinádo de rortrráSdr_urtal por

VIEIRA:657042743 1 urrnn'0s704!74315
( Dâdoi:2015.0..28 16.15:34
J -ol'oo'

COIV{ERCIT\L I\{ G R DE FREITAS LTDA
cNP.t N'. 49.044.43-5/0()0 l -27

[-eonaldo Gomcs Vieira
CPF:657.M2.743-15
Sirci u .Adn: i nismntlor

L

PREGÃO
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ALEXANDRE FERNANDES DE OLIVEIRA
45.396.045/0001-65

. DodosdoProcesso

il,unicÍpio: Croteús / CE Unidode gestoro: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Número c1o pr*cesso: 00009.2025O]|27 lOOo2-46 Mocjolidode: Pregoo Eletrônico

Nuír)erü dü certçrrTre: PEOOT|2O2S-FG D«:tc <Jo oberturo: 07 lBl2O25 às 09:00

t
ç *_!l*

a

ir
hcrD

. DodosdoFbrneÊedor

Ílozaa socicrl: ALEXANDRE FERNANDES DE OLIVEIRA Telefone: (AA) gO+O-e 484 | ****

CNPJ/MF: 45.396.045/OOol-65 E*moil: depositosooÍroncisco20226ogmoil.com

Lndereçci: DOM PEDRO ll, 697, CENTRO, Croteús / Cf - Cf p: 63.700-079

t

Dodos dos Decloroções

SIMDECIARAÇÀO DT ÂNT:XAÇÂO DE DQCUMENTOS

Decloro sob qs penqs do lei, que onexei todos documentos solicitodo poro o minho hobilitoçoo no presente
processo licitotório, ciente do obrigotoriedode de decloror ocorrêncios posteriores.

I.)ecluroçur: de conhecimento de informoções

DecloroçÕo do Íornecedor otestondo que conhece todqs qs inÍormoçÕes e condiçoes
cumprimento dos obrigoçôes objeto do controtoçÕo.

SIT4

ois poro o

DFCIAI?AÇÁO U[: CSIA DE APRENDIZÁGEM SIM .

Decloro sob os penos do Lei, que cumpro o coto de oprendizogem nos termos estobelecidos no ort. 429 do
CLT.

D[CtARAÇÀG D[ CUMPRTMENTO DO DTSPOSTO DO |NCTSG XXXü| DO ART 7" DA CONSTTTUTÇÀO StM

IIDIRAt

Decloro poro Íins do disposto no inciso Vl do ort.68 do Lei no 14.133, de obril de2O2l, ocrescido pelo Lei n"
9.854, de 27 de outubro de 1999, que nÕo emprego menor de 18 (dezoito) onos em trobolho noturno,
perigoso ou insolubre e nõo emprego menor de 16 (dezesseis) onos, solvo menor, o portir de 14 (quotorze)

onos, no condiçôo de oprendiz, nos termos do inciso XXXlll, do ort. 7" do Constituiçôo Federol.

DECLAT?AÇÁO D[ tNtXtSt ÊNCtÂ DE FATOS |MPEDII|VOS StM

Decloro sob os penos do lei, que oté o presente doto Inexistem fotos impeditivos poro o minho hobilitoçôo
no presente processo licitotório, ciente do obrigotoriedode de decloror ocorrênclos posteriorei.l

a

OOM PEDRO ll, 697, CENTRO, Cratêús / CE - CEP: 63.700-079.

PROPOSTA REGISTRADA
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ALEXANDRE FERNANDES DE OLIVEIRA
45.396.045/0001-65

DI:cLARAÇAO Dt- hJAo TRABAL]ro FoRÇADo t DEGRADANTE ' stM

Decloro que nÕo possuo, em minho codeio produtivo, empregodos executondo trobolho degrodonte ou'
forçodo, observondo o disposto nos incisos lll e lV do ort. lo e no inc. lll do ort. 50 do Constituiçoo Federol.

D[CiAftAÇÂü ü[ RISIRVA D[ CARGOS stM

Decloro, poro os devidos Íins de quoliÍicoçôo no certorne licitotório conÍorme estobelecido no inciso lV do
ort. 63 do Lei no 14.8312021, que ESTAMOS DESOBRIGADO o reservor percentuol de seus corgos poro pessoos

com deficiêncio ou beneficiórios reobilitodos pelo Previdêncio Sociol, tendo em visto o noo enquodromento
no hipótese legol previsto no ort. 93, côput, do Lei n" 8.213 de 1991. Segundo o Art. 93, coput, do Lei n" 8.2i,3191,

o obrigotoriedode de preenchimento de corgos com beneÍiciórios reobilitodos ou pessoos com deficiêncio
é oplicóvel exclusivomente o empresos que contom com 100 ou mois empregodos. Afirmomos nosso
compromisso côntínuo com o promoçoo do inclusôo e o monutençoo de próticos de equidode no
ombiente de trobolho, sempre em conÍormidode com o legisloçÕo oplicóvel. Esto decloroçÕo é Íornecido
com pleno consciêncio dos suos implicoçÕes legois e osseguro o precisôo e o verocidode dop informoçôes
opresentodos. ' i

' slMDÊCrAíiAÇÀQ f NQUADRAMINTO Mtf Ip[

Declqromos que, no ono-colendório de reqlizoçoo do certome licitotório, oindo nõo celebromos controtos .

com o Administroçõo Público cujos volores somodos extropolem o receito bruto móximo odmitido poro Íins
de enquodromento como empreso de pequeno porte.

ulcr ARÁÇÁ(l Q[..iE crj!\íPRE PLENAMENTE OS RÉQl-itStTSS DE HABTLITAÇÃO §tM

Decloro que estou ciente e concordo com os condiçÕes contidos no editol e seus onexos, bem como de que
cumpro plenomente os requisitos de hobilitoçoo definidos no editol.

SIMilECtAttAÇ/\rJ RLSERVA DÊ CARGO§

Decloro que, conÍorme disposto no ort. 93 o Lei n" 8.213, de 24 de julho de lggl, estou ciente do cumprimento
do reservo de corgos previsto em lei poro pessoos com deÍiciêncio ou poro reobilitodo do Previdêncio
Sociol e que, se oplicodo'oo número de Íuncionórios do minho empreso, otendo os regros de ocessibilidode
nos termos estobelecidos no ort. 429 do CLT. :i
l)ÊclArtÀÇÃo üÊ iT{TTGRAL|DADE DE CUSTOS ' StM

Declorqmos que o proposto opresentodo compreende o integrolidode dos custos polo otenàimento dos
direitos trobolhistos ossegurodos no Constituiçoo Federol, nos leis trobolhistos, nos normos infrolegois, nos .

convençoes coletivos de trobolho e nos termos de ojustomento de conduto vigentes no doto de suo
entregq em definitivo e que cumprimos plenomente os requisitos de hobilitoçoo definidos no instrumento
convocotório.

iJtcl ÂR,tcÀD rrF lr,!tfFPP

t
a

'f
a

DOM PEDRO ll,697, CENTRO, Crateús / CE - CEP:63.700-079.

SIM
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ALEXANDRE FERNANDES DE OLIVEIRA
45.396.045/0001-65

Decloro, sob os penos do Lei, que cumpro os requisitos estobelecidos no Art. 3o do Lei Complementor no 123,

de 14 de dezembro de 2006, olterodo pelo Lei no 11.488, de l5 de junho de 2O0-/, em seu Art. 34, que esso

Empreso/Cooperotivo edtó opto o usufruir do trotomento fovorecido estobelecido nos ortigos 42 oo 49 do
referido Lei Complementor. .;.:

t

a;

a

tf

a

DOM PEDBO ll,697, CENTRO, Crateús / CE - CEP:63.700-079.
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ALEXANDRE FERNANDES DE OLIVEIRA
45.396.045/0001-65

Dodos do Propostd de Preços

I - AGUA MINEAAT 2OLT

[specificoçoo: AGUA MINERAL MINERAL 20 Lf - Sem gós noturol, envosodo com 20 litros. A óguo deveró
opresentor-se limpido, sem flocos eni deposito ou corpos estronhos e com volidode poro consumo de, no

mínimo 60 dios do doto de entrego. Acondicionodo em gorrofÕo retomóvel com copocidode de 20 litros,

fobricodo com substoncios, locrodo e com tompo e locre plóstico descortóveis, com rótulo intocto, sem

vozomentos, mochos, odores, furos, fissuros ou omossos, deveró esto em conformidode com os normos
vigentes do ABNT " cont", no fundo o doto de entrego. Rótulo co."n corimbo de oprovoçoo ou número do
processo do DNPM, contendo, no mínimo, nome dq fonte e do empreso envcisodoro, seu C[P-J, municÍpio,
estodo, composiçÕo químico, corocteristico físico - quimicos, nome do loborotório, nOmef! e doto de

onólise do oguo, volume, doto de engorroÍomento e vqlidode com impressoo indelevel/inopogavel. A oguo
deveró estor de ocordo com os normos vigentes do Anviso.

Quontic-ludc': 48856,0 U*idode: GorrqÍoo

Volor oÍertcrciü; R$ 10,91 Volor total: R$ 533.018,96

l-obricante/Morco: SEIVA Modelo: --
Vcrlor cle referenciq: R$ lO,9l

? * AG,IJA MII.üETiÀI $ARI?AFA DE 5OO ML

Fspc.ciíicoçciü: AGUA MINERAL GARRAFÀ DE 50O ML

QuonricJode: 60720,O

Vclor ofertucio: R$ I,95

Êobric;antef h/srco: SEIVA.

Vnlor cle,: refcrêncio: R$ 1,95

Total qeroi dü prop*sto: R$ 669.622.31

trinlo e urn cenlr:vos)

Unidode: Unidode

Vclor totol: R$ 1'l8.404,00

Modelo: --

tl

a
3 -. GARn,flrÂ(} D[: ÂGLIA MtNERAL VAZiO {VAStLt".tÂM[i - PLAST|CO 20 LTTROS

[specificü(io*: GARRAFAO DE AGUA MTNERAL VAZTO (VASTLHAME) - PLASTTCO 20 LTTROS

Qurrntirlodc:765,0 Unidqde: Unidode

Vulor ofertcrçio: R$ 23,79 Volor totol: R$ 18.199,35

l=übricantef h,lcrco: SEIVA Modelo: --
Vulor du referêncin: R$ 23,79

t

(seiscentos e sêssento ê n$ve rnit. seiscentos e vinte e <lois reois e

Volldode do Proposto

l)roposto voliclr: por: 90 dios
tf

a

a-
ÍiP 34
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DOM PEDRO ll, 697, CENTRO, Crateús i CE - CEP:63.70G.079.
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PREGÁO

ALEXANDRE FERNANDES DE OLIVEIRA
45.396.045/0001-65

E* rnail: morol5T6ruti6yohoô.lom.br

tf

a
Dodos de Registro do Proposto

$qtc rlr: finulizaçcrcl do registro dc proposto: 6 de Morço de 2025 às 17:55

Dodos do Usuóriio:

f

t

Usr-rí:rio loEuclo csmo: ALEXANDRE

cPr,/Mr, : 45.396.045/000t-65

ALEXANDREFERNANDES Assrnadodeformadrgitalpor

^E 
ALEXANDRE FERNANDES DEvL ^ oLtvEtRA:45J96045000165

OLIVEIRA:45396045000165 Dados:202s.03.06'rz:59:38-03,00'

t
a

I

tl

a

tf

a

DOM PEDRO ll, 597, CENTRO, Crateús / CE - CEP:63.700-079.
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v

SEGURÔS

:r
A sua apolice pode ser consultada através da leitura Oo ôn Code.
Entretanto, a simples teitura não dispensa a consulta.das Cbndições
Contratuais do produto na página da internet da Superintendência
de Seguros Privados (https://www.gov.br/susep/pt-br) ou da Junto
Seguros (juntoseguros.com).

FRONTISPÍCIO OE APOLICE SEGURO GARANTIA

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A

CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro ôUSf p 05436, com sede na Av. Dr. Dário Lopes dos Santos,
2197,3q Andar, CJ 302 - Jardim Botânico - CEP 80210-010 - Curitiba - PR

Data de Emissão: 0610312025 1 9:27:59

N' Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0453849

Proposta: 5119591

Controle lnterno (Código Controle): 197969826

N' de Registro SUSEP: 054362025001007750453849

DADOS DO SEGURADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEUS/CE

CPF/CNPJ: 07.982.036/0001-67 RUA GALERIA GENTIL CABDOSO, Ne 20 - CENTRO,
CRATEUS -

DADOS DO TOMADOR: ALEXANDRE FERNANDES DE OLIVEIRA

CPF/CNPJ:45.396.045/0001-65 RUA DOM PEDRO ll 697, CENTRO - CEP:63.700-079 -

CRATEUS - CE

DADOS DA CORRETORA:
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FRONTISPíCIO DE APOLICE SEGURO GARANTIA

Garantia Contratada
i

R$ 6.696,22

R$ 6.696,22

R$ 6.696,22

Demonstrativo de Prêmio:

Licitante

Licitante

Prêmio Líquido Licitante

Adicional de Fracionamento

t.o.F

Prêmio Total

, 0775 - GARANTTA SEGURADO -

SETOR PqB,LTCOl
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IlVultas e Penalidades 
I

| 0610312025 0810612025

R$ 160,00

R$ o,oo

R$ 0,00

R$ 160,00
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Parcela
1

Vencimento
1310312025

Ne Carnê
24268349

Valor(R$)
R$ 160,00
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FRONTISPíCIO DE APOLICE SEGURO GARANTIA

nto
0§

Objeto da Garantia

: Esta Apólice de riscos declarados garante lndenização, até o valor do Limite tt/áximo de Garantia, pelos
, Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato administrativo licitado,
conÍorme termos e condiçÕes descritos no Edital PREGÃO ELETRÔNICO Ns PEOO9/2025-FG.

I
a

v. Ademais, esta Apolice de riscos declarados garante lndenizaçáo, até Limite [t/áximo de Garantia, pelos
, Prejuízos decorrentes do inadimplemento de multas e penalidades administrativas inipostas pelo
: Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo definido no Contrato Principal ou notificação realizada
ao Tomador.

O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 11 de abril de 2022.

ESTA APOLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE
APOLICE ANTERIORMENTE FORNECTDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO
EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO. :I
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coNDrÇoES coNTRATUATS

iuntp

LICITANTE
PROCESSO SUSEP n.q 1541 4.63637112022-53

1. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS
r1.1. Este contrato de seguro garante lndenização, até o valor do Limite lt/áximo de Garantia, pelos
: Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato administrativo licitado,
ou demais inadimplementos elencados nos termos e condiçÕes descritos no Edital os quais levem à
execução da garantia de oferta

2, RISCOS EXCLU|DOS
,2.1. Não estão incluídos na cobertura quaisquer prejuízos ocasionados direta ou
indiretamente e ocorridos em consequência de:

r-a) obrigações trabalhistas e previdenciárias;
:b) riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se
:limitando a seguro de responsabilidade civil, Iucros cessantes e eventos e riscos de natureza
ambiental;

, c) eventos de caso Íortuito ou força maior, nos termos do Código Civil; : t
rd) inadimp!ência de obrigações garantidas, decorrentes de atos ou Íatos de responsabilidade
do Segurado, que tenham contribuído de Íorma determinante para ocorrência do Sinistro;
e) inadimplência de obrigações do Edital que não sejam de responsabilidade do Tomador;
Í) penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentação desta Apolice e seüs

i Endossos, ou da inadequação da Apólice para garantia do Edital;
r g) atos de terrorismo conÍorme definido por legislação ou regulamentação aplicável;
.h) atos de fostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destruição ou
:requisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de Íato ou de direito, civil ou militar e,
tem geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas ocorrências, bem como atos
:praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cujas
'atividades visem a derrubar pela Íorça o governo ou instigar a sua queda, pela perturbação da
r ordem política e social do país por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão e
guerrilhas;

Yi) quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, prejuízos e despesas
emergentes ou consequentes de qualquer forma de radiação, contaminação, resíduo ou

'fissão, inclusive, mas não se Iimitando, às nucleares e ionizantes;
:j) obrigações que não estejam expressamente garantidas e previstas no OU;etàlaa presente
Apólice;

, k) quaisquer Prejuízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violaçãô de normas
I anticorrupção perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus representantes; .

l) quaisquer prejuízos decorrentes da alteração da obrigação garantida por esta Apólice que
I tenha sido acordada entre Segurado e Tomador, sem anuência prévia da Seguradora por meio
' da emissão de Endosso;
, m) quaisquer'das hipóteses previstas no art.99 e/ou art. 102 da Lei 14.13312021.

3. PRÊMIO
, 3.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim como de
todos seus Endossos.

!'! I i,'- i: 1'",
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3.2. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêr
convencionadas.
3.3. A presente modalidade de Seguro garantia não contempla a hipótese de devolução
caso de cancelamento.

4. ALTERAÇÕES, RENOVAÇÔES e ATUALTZAçOES
4.1. A Apolice acompanhará as modificaçÕes já previstas no Edital subscrito, mediante emissão de
Endosso ou nova Apólice. :;
4.2. Para alterações posteriores efetuadas no Edital, em virtude das quais se Íaçálnecessária a

. modificação da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que solici@do e haja o
, respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice.
r4.3. As alterações, renovações e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido
rdo Segurado, acompanhado dos documentos que as demonstrem, inclusive para a
'atualização monetária do LMG pelo índice constante do Edital.

--1.4. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em
lcomunicar à Seguradora, em prazo razoável, nunca superior a 10 (dez) dias úteis após o Íato,
, de alterações ocorridas ao Edital ou da obrigação constante do Objeto da Garantia que
tinfluenciem o risco subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações Íormalizadas
i contratualmente.
4.5. A não observância pelo Segrurado das obrigações constantes no item 4.4. importam em

rPerda de Direitos, conÍorme item 7,abanxo, desde que (i) disso resulte agravamento do risco
coberto; e (ii) isso tenha relação com o Sinistro ou esteja comprovado, pela Seguradora, que o

rsegurado silenciou de má:Íé.

i s. necmMAÇÃo E cARAcrERrzAÇÃo DE srNrsrRo : t
i5.t. Reclama-ção de Sinistro: não sanado o inadimplemento e não assinado'o contrato
administrativo licitado, a Reclamação de Sinistro poderá ser realizada pelô Segurado,
mediante envio de comunicação à Seguradora, ao "canal de sinistro" constante do sítio
eletrônico da Seguradora, inÍormando-a acerca da conclusão do processo administrativo para
apuração de Prejuízos.
5.2. Caracterização do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade dos Prejuízos
causados ao Segurado, por culpa ou dolo do Tomador, desde que acompanhado dos documentos
listados abaixo. '
5.3. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes
documentos:
a) cópia do Edita! de licitação e seus anexos;
b) cópia integral do processo licitatório correspondente ao Edital;
c) cópia da notificação do Tomador para assinatura do contrato administrativo licitado;
d) cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e culminou
na aplicação de multas e/ou apuração de Preiuízos ao Segurado;
e) planilha, relatório e/ou correspondências inÍormando os Prejuízos sofridos; :i
Í) planilha, relatório e/ou correspondências inÍormando da existência de valores reitidos;
g) cópia de atas, notificações, contranótitlcações, documentos, correspondências, inclusive e-

r mails, trocados entre Segurado e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador;
t h) cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Licitante Substituto, quando aplicávêl.
,5.4. Regu.lação_do§tnistro: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do Sinistro
em até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Reclamação de Sinistro devidamente
acompanhada dos documentos acima listados.
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'.5.4.1. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos 'elou inÍormações
,complementares para a análise de cobertura da Reclamação de Sinistro apresentada,
hipótese na qua! o prazo previsto no item 5.4. será suspenso, voltando a correr sua contagem

'a partir do dia útil subsequente àquele em que Íorem completamente atendidas as exigências
lda Seguradora.
1,5.4.2. Em caso de decisão judicial, ou arbitral, que impeça ou de alguma forma influencie na
i possibilidade de execução da garantia pelo Segurado, ou suspenda os eÍeitos da Reclamação
rde Sinistro comunicada à Seguradgra, o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 5.4.
r interrompido, reiniciando a partir do primeiro dia útil subsequente à revogação dos eÍeitos da
decisão, mesmo que tenham Sido interpostos recursos, se estes não possuírem eÍeito

isuspensivo.

i 6. tNDENTZAÇÃO E SUB-RôGAÇÃO
' 6.1. Caraclerizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficifrio mediante

\_pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razão da inadimplência do TomadóÉ
r 6.1.1. O cálculo da lndenizaçáo correspohderá ao valor das multas aplicadas ao Tomaf,or, conforme
I disposto no Edital. t

t6.1.2. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de Sinistro, os eventuais
saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, serão utilizados para amortização do valor
da indenização, sem prejuizo de seu pagamento no prazo devido.
6.2. Caso o pagamento da lndenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do
Tomador, o Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos em excesso.
6.3. O pagamento da lndenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo o
Segurado colaborar com a assinatura do termo de quitação ou do termo de retomada, conforme o caso.
6.3.1 , O não pagamento da lndenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de juros
de mora e correção monetária, a partir daquela data, nos termos do Edital e sua legislação específica.
6.4. Paga a lndenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o
Tomador e/ou terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao Sinistro.
6.4.1. E ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os
direitos de sub-rogação.

:s
7. PERDA DE DIREITOS

..-7.1. O Segurado perderá o direito à lndenizaçáo na ocorrência de uma ou mais das seguintes
'hipóteses:
l. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo comprovadamente praticados
pelo Segurado, ou ainda pelo seu representante Iegal;
ll. Se o Segurado agravar intencionalmente o risco coberto pela Apólice;
lll. Descumprimento de obrigações do Tomador decorrentes de atos ou Íatos de
responsabilidade do Segurado que tenham contribuído de Íorma determinante para a
ocorrência do Sinistro;
!V. Se o Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas nas presentes

, Condições Contratuais desta Apólice;
'V. Se o Segurado ou seu repiesentante fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé
circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravamento de risco de inadimp!ência

, do Tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta;
, V!. Se Íor realizada alteração no Contrato Principal sem anuência prévia da Seguradora, desde
que: (i) disso resulte agravamento do risco coberto; e (ii) tal situação tenha refação com o

rSinistro ou reste comprovado que o Segurado silenciou de má-Íé; ';

unto
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tVll. Ausência ou intempestividade da comunicação da de Sinistro na forma do
iitem 5.1 destas Condições Contratuais, caso configure agravamento do risco e impeça a
i Seguradora de adotar as medidas de mitigação de risco; .;
iVlll. Se o Segurado deixar de tomar as providências para evitar ou minorar as côlsequências
do Sinistro.

,7.2O Segurado está ciente das hipoteses de perda de direito quanto a descumirimentos de
suas obrigações, ônus, encargos, desembolsos e despesas de sua responsabilidade,

. assumidos e acordados no âmbito do Contrato Principal e/ou desta Apólice.
r7.3. Ao aceitar a presente Apólice / Endosso o Segurado declara à Seguradora que até a data
de emissão da presente Apólice / Endossos não há nenhuma circunstância, evento ou
inadimplemento do Tomador reÍerente a(s) obrigação(ões) constante do Objeto da Garantia,
que tenha gerado ou venha a gerar uma Expectativa de Sinistro, um aviso de Sinistro ou que

r caracterize a ocorrência de um Sinistro.

J. EXTINÇÃO DA COBERTURA
I g.t. n responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das
r seguintes situações abaixo:
ra) o contrato administrativo'decorrente do Edital garantido pela Apólice for definitivamente assinado
i entre Segurado e Tomador;
I b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem; : t
c) quando o pagamento da lndenização ao.Segurado atingir o LMG da Apólice; '
d) quando o Objeto da Garantia for extinto; ou ,

e) término da vigência prevista na Apolice ou Endosso.
g.Z. a responsãbltiaáde da Seguradora está limitada aos Prejuízos decorrentes dos eventos

tde inadimplemento ocorridos durante a Vigência da Apólice, observado o prazo prescricional
rde 1 (um) ano aplicável ao contrato de seguro para sua caracterização e comunicação à
Seguradora.

i^
. 9. CONCORRENCIA DE APOLICES E GARANTIAS
r 9.1. E vedada a utilização de mais de um Seguro garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo
, objeto, salvo no caso de apólices complementares.
9.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigaçÕes do Objeto da

:-Garantia, a lndenização deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias apresentadas ao
, Edital, de modo a não resultar em auferição de lucro ao Segurado.

10. CONTROVÉRSIAS tf

10.1 . Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no Íoro {D domicílio do
Segurado.

i 11. ACETTAÇÃO
: 11.1 . A contratação da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo proponente,
I seu representante ou por corretor de seguros habilitado e nomeado, por todos os meios remotos legais
admitidos. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.
11.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias ppra se manifestar sobre a aceitação ou não da
proposta, contados da data de seu recebimento.
11.2.1. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo
previsto no item 11.2. Nesta hipotese, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 11.2ficará suspenso,
voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação.

iuntp
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i 11.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato ao proponente por e-mail,
I via plataforma eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência de manifestação, por escrito,
r da Seguradora, no ptazo acima aludido, não caracterizará a aceitação tácita do seguro.
I t t.+. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro Íacultativo, o
, prazo aludido no item 11.2. será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente,
, comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente
: inexistência de cobertura enQuanto perdurar a suspensão.
11.5. A emissão da Apólice ou do endosso será Íeita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de

, aceitação da proposta. : I
11.6. A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco. '

12. DtSPOSTÇÕES GERATS
12.1. No tocãnte à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou

rdivergência entre as disposições previstas na presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou

--aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente Apólice/Endosso.
',12.2. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conÍerência das condições e termos desta Apólice
re/ou Endosso, estando de pleno acordo que a'Seguradora a preste e cumpra, tal como
tdisposto em suas Condições Contratuais.
.12.2.1. Para ausência de dúvidas, a presente Apólice não contém cláusula de retomada e não
r oferece cobertura para as hipóteses previstas no art. 102 da Lei 14.133t2021.' 
12.3. Tomador e Segurado reconhécem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do

,contrato de seguro é vinculada à aceitação do Segurado da presente Apolice ou Endosso em sua
integralidade.
12.4. Esta Apólice é inalienávele irrevogável.
12.5. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território naiional. .;
12.6. A presente Apolice não conta com franquias, participações obrigatórias do Seguradô, carência de
qualquer tipo, assim como não permite a reintegração do seu Limite tt/áximo de Garantia. ,
12.7. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.
12.8. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da

.SUSEP.

i '12.9. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade
seg uradora no síti o eletrôn ico htlpsl rywulgov. brlsusep_.

, rg. oertMÇoES
13.Í . Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, aplicam-se também a

i esta Apolice, as seguintes definições:
l. Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa Íormalmente o contrato de

I Seguro garantia.
ll. Beneficiário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legítimo no Objeto da Garantia e que pode

, incorrer, direta ou indiretamente, em Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do Tomador.
lll. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que complementarn ou alteram as Condições

; Contratuais. : I
. lV. Edital: ato indicado no Objeto da Garantia, por intermédio do qual o Segurado Ía2 público seu
proposito de licitar um objeto determinado, estabelece os requisitos exigidos dos proponentes e das

' propostas, regula os termos segundo os quais os avaliará e fixa as cláusulas do evêntual contrato a Eer
firmado, conternplando o instrumento de sua publicação, seus anexos, manuais, resumos, projetos e
demais inÍormaçÕes disponibilizadas pelo Segurado para elaboração de propostas pelos licitantes.
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N" Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0453849
Proposta: 5119591
Controle lnterno (Código Controle): 197969826
N o de Registro SUSEP: 0543ç2025001 007750453849

V. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são formalizadas àlterações da
Apólice.
Vl. lndenização: contraprestação da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos causados
pelo Tomador em razáo do inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual poderá se dar
por meio de pagamento em dinheiro dos Prejuízos apurados no âmbito dos Prejuízos cobertos pelo
seguro.
Vli. timite Máximo de Garantia (LMG): valor máxiino de lndenização garantido pela Seguradora
considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice.
V!!1. Prejuízos: multas e penalidades aplicadas pelo Segurado ao Tomador, em decorrência da não
assinatura do contrato administrativo, conforme definido no Edital, as quais não tenham sido adimplidas
no prazo definido no Edital ou notificação ao Tomador.
IX. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobertura de
seguro contratada
X. Prêmio Mínimo: a parcela do Prêmio não reembolsável e devido. à SeguradorA a título de
!'emuneração mínima a partir do momento da emissão do seguro, em razão do consumo d4capacidade e
seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desde d momento da
emissão da Apólice. r

Xl. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora'comunica existência
de cobertura ou, conÍorme o càso, as razÕes técnico-legais para eventúal negativa de cobertura ôu

r extinção de cobertura/responsabilidade da Seguradora
Xll. Segurado: ente da Administração Pública que publica o Edital, nos termos da legislação. 

l

Xlll. Seguradora:é a Junto Seguros S/A. 
l

XlV. Seguro garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador I

perairte o Segurado, conforme Condições Contratuais da Apólice 
l

XV. Tomador: pessoa jurídica participanle de processo licitatório correspondente ao Edital. 
i

XVl. Vigência: as Apólices e Endossos terão seu início e término de Vigência às 23:59hs das datas para i

talfim neles indicadas. 
',

UfiTO.s§Gunortf
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PREGÂO

M

MII,IISTERIO DAFArc{DA

SUPMIME\DÊIrcT E OT SNG,NOS PRI VADOS

CIRTI DÃO DE UCE\CIAMU.ITO

Ccrtificamos queJUNIO SICUROS S.,4", CNPJ n'M.9,l8.157/ffi01-33, está autorizada a operaÍ, conforme Ponaria SL§EP PORTARIA 1139,
pubüca<lo(a) no D.O.U. de 03t 121 1991.

C'cltiÍlciunos ainda que a cntidade NÃO e participante do Open Insurance

('crtil-rcamos também que a entidadc NÃO se encontrq nestadata" sob regime especial de Liquidação, Diregão Fiscal ou lntervenção.

O Sisterna de Certidões e público e pode ser acessado por meio do site da Susep, no endereço: http://wrvw.gov.br/p-br/servicos/emitir-certidao.susep

O Sistcrna de Certidões abrange, ainda, a certidão de apontamentos, disponibilizada pelo mesmo link acima.

O rranual com explicação e descrição dos principais conceitos abrangidos pelo Sistema de Certidões ficará <jisponível no site da Srr.p [t..rrno link acima).
a

Ciltligo da certidão para autenticaçào no site da Susep: CLM3ca0c2-Ec72-4eÍb90d9-025961d81c-5 t

Bsta Certidão foi enutida em 06/0312025, às 07:15, e é válida por 30 dias, não prevalecendo sobre certidôes geradas posteriormente.

Enútida em 06/0312025, às 07:15
JUNTO SEGUROS S,A.
84.948.15710001-33

'f
a
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MINISTERIO DA FArc{DA

SUPMINIE\DMCIA DE SEGT]ROS PRIVADOS

CMTI DÃO DE AFONIAMNTIOS

Observado o prcvisto na Circular Susep n' 691123, certilrcamos que JIÀIIO SEf,x.JROS S.À, CNPJ 84.948.157/0001-33, nesta data e horário, possui a

scguinte situaçào eur relaçào aos apontamentos Lstados a segur

01. Patrirnônio Líquido Ajustado (PLA) inferior ao Capital Mínimo Requerido (CMR)

NADA COI§TA

02. Montantc dc ativos garantidorcs infcrior à ncccssidadc dc cobcrtura das provisõcs tócnicas

N{DA CON§TA

03. Ajustes nos rcportes contábeis e/ou prudenciais exigidos pela Susep e ainda não reaLizados, considerando o prazo estabelecido pela Autarquia

NADA COI§TA

04. Plano de Regulari;zaçào de Solvêncra (PRS) em andamento.

N{DA CO]§TA

05. Plano de Regularização de Sutlciência de Cobertura (PRC) em andarnento

NADA CO}§TA

0(r, Plano de Regularizaçào de Soli'ência (PRS) descumprido

NADA COI§TA

- 07. Plano de Rcgularização de SuÍlciência de Cobertura (PRC) descumprido

NADA CO]§TA

08. Não apresentaçào ou apresentaçào incompleta do formührio de informaçôes periódicas (FIP/Susep) ou das demonstrações fmanceras na forma da

lcgislaçâo aplicável

I\ADA COI§TA

09. Processo pala Reparação de Apontan.rentos (PRA) descumprido

\ADA CO]\STA tl

10. lndisponibilidadedeautorüaçâoparamovimentarlir,'rementeacarteiradetítulosevaloresmobiliáriosdadosemcoberturadeprovisõertecnicas

NADA CON§TA

Emtida em 06/0312025, às 07:15
]UNTO SEGUROS S.A.
84.948.15710001-33

t
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I L Medida prudencial preventiva e/ou medida cautelar em vigor descumprida

NADA CO}§TA

12. Instauração de Fiscalização Especial. decorrente do previsto no art. 89 do Decreto-tei n" 73166

N,\DA COI§TA

Enútida em 06/0312025, às 07:15
]UNTO SEGUROS S.A

t

l-j. Instauraçào de regitrre de Direção Fiscal ou de Intervenção

N{DA CO}§TA

14. Não pagamento da taxa dc Íiscalzação

NADA COI§TA

I 5. Não cncaminhaurento da documentação referente a. assembleias gerais e nomeações de administradores

NADA CO\§]h

tf
v A cxrstência de eventuais apontamentos não implica perda da autorzação ou impedimanto ao fi.rncionamento da supervsionada. ' :

O Sisteraa de Certidões é público e pode ser acessado por meio do site da Susep, no enderego: http://wrvw.gov.br/p-br/servicos/emitircertidâo-susep

O Sisterna dc Certidões abrange, ainda, a certidão de licenciamentos, dsponibilzada pelo mesmo link acima.

O nranual com cxplicaçào e dcscrição dos prncipú conceitos abrangidos pelo Sstema de Certidões frcará disponível no site da Susep (no mesmo link acima).

Código da certidão para autenticação no site da Susep: CA-8c2a159-7úf4le2-ú9T2e1077837356

Esta Cerlidào loi emitida em 06/03/2025, às 07:15. e é válida por 30 dias. nào prevalecendo sobre certidões geradas posteriormente.
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06t0312025 , 07:15 Certidão cle Administradores da Susep

.il:; , .. .

d surrp I Emissão de certidÕes

MINISTERIO DA FAZENDA

SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS PRIVADOS

CooRDENAÇAO-GERAL DE REGTSTROS E

AUTORTZAçÕES

CERTI DAO DE ADMIN ISTRADORES

Certificamos que a JUNTO SEGUROS S A. com sede na

cidade Curitiba. CNP-J B4g4q157ooo133 possui os

seguintes diretores:

tf

a

tl

a

I

Nome Cargo

DIEGO MARINS MASSARA Diretor

EDUARDO DE OLIVEIRA NOBREGA Diretor

ELISA FRANCIELLI MARCHI PRESTES Diretor

GUILHERME MALUCELLI GOBBO Diretor

KETLYN PAROLIN BERTHOLDI

STEFANOVIC
Diretor

https://www2.susep.gov.br/safe/menumercado/certidoes/emite certidoesadm 2Oí 1 .asp?entcodigo=05436&entcgc=84948157000f gã !
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0610312025. 07:15

tf

aCertidão de Administradores da Susep

LUIZ HENRIOUE DE ANDRADE VERRI Diretor

ROOUE JUNIOR DE HOLANDA MELO Presidente

Cod i go da Cert i dão: CAoS436-o6o32o zS _o7 1.So o _4o 4
Esta certidão e váLida por 3o (trinta) dias, a contar da

data de emissáo

Rio de Janeiro, o6 de Março de zoz5

tf

a

SUSEP - Superrntenclência de Seguros Privados

ffi
tf
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t

tf
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Ftil 3s4.

URA

n Éils*q#y^ PArRtA AMADÂ.,r-.;.BRASIL
,/,4lli@S

https://www2.susep.gov.br/saíe/menumercado/certidoes/emite certidoesadm 20'l1.asp?entcodigo=05436&entcgc=84948157000133
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DEPÚ§ITO SÂO FRANCISCO

CN PJ: 45, 396.04510001 -65
CGF:ü7.ü477ü1-9

TELEF Oí{Ê: {88)81 50-ô230
ÊMAl L; depositosaoíranciscoZ022 @qma il.com§

Ão
arRÂNCI§CO

PROPOSTA DE PREçOS ,

A pREFETTURA MUNtcrpAL DE cRATEús-ceenÁ
Pregão Eletrônico No P E009/2 025-FG I 2025
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS NqUISIçÕES DE RECARGA DE AGUA MiNERAL

NATURAL DE 20 LITROS, AGUA MINERAL DE 5OOML E VASILHAMES DE 20 LITROS, PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPTO DE CRATEUS/CE.

NOME EMPRESARIAL: ALEXANDRE FERNANDES DE OLIVEIRA.ME.
CNPJ : 45.396.045/0001 -65

RUA: R Dotvl PEDRO 11,697, CENTRO, CRATEUS-CEARA.

VALIDADE Oe COreçÃO DE PREçOS: 90 (noventa) DIAS.

. Fica subentendida que no valor propoito estão incluídas todas as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as
relacionadas com. - encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros; - tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás,
multas e/ou qualquer infrações; - seguros em geral, da infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos causados
à Contratante e/ou a terceiros,gerados direta ou indiretamentê pela execução dos serviços.

. está ciênte e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a
rntegralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas nornias
inÍralegais, nas convençóes coletivas de trabalho e nos lermos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua erirlga em definitivo
e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instru mento convocatório; ' '

. não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezeslseis) anos, salvo
menor, a partrr dos 14 (quatorze), na condição de menor aprendiz, nos termos do inciso XXXII do art. 7" da Constituição federal;

. não possui, em sua cadeia produttva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, obseruando o disposto nos incisos lll e lV
do art. íe e no inciso lll do art.5s da Constituição Federal;

a

ITEM ESPECIFICAçÀO MARCA UNID TOTAL VALOR
UNI

EXTENSO
VALOR
TOTAL EXTENSO

AGUA MINERAL MINERAL 20 LT- Sem gás
natural, envasada com 20 litros. A água deverá
apresentar-se límpida, sem flocos em dêposito

ou corpos estranhos e com validade para
consumo de, no mínimo 60 dias da data de

entrega. Acondicionado em garraÍão retomável
com capacidade de 20 litros, fabricado com
substancias, lacrada e com tampa e lacre

plástico descartáveis, com rótulo intacto, sem
vazamentos, machas, odores, furos, fissuras ou
amassos, deverá esta em conformidade com as
normas vigentes da ABNT e conter no fundo a

data de entrega. Rótulo com carimbo de
aprovaÉo ou número do processo do DNPÍvl,

contendo, no mínimo, nome da fonte e da
empresa envasadora, seu CNPJ, município,

estado, composição química, característica físicq
- quÍmicas, nome do laboratório, número e data

de análise da agua, volume, data de.
engarrafamento e validade com impressão

indelevel/inapagavel. A agua deverá estar de
acordo com as normas viqentes da Anvisa.

SEIVA GARRAFÃO 48856 R$ 10,91

dez reais
e noventa

eum
centavos

a t
a

t

RS
533.018,96

quinhentos e
trinta e três
mil e dezoito

reais e
noventa e

seis
centavos

2 AGUA MINERAL GARRAFA DE 5OO N/L SEIVA UNIDADE 60720 R$ 1,95

um real e
noventa e

binco
centavos

R$
1 18.404,09

cento e
dezoito mil,

quatrocentós
e quatro

reais

3
GARRAFAO DE AGUA MINERAL VAZIO
(VASILHAME) . PLASTICO 20 LITROS

SEIVA UNIDADE 765 R$ 23,79

vinte e
três reais
e seÍenta

e nove
centavos

t
.R$
18.199,35

dezoito mil,
cento e

noventa e
nove reais e
trinta e cinco

centavos

VALOR TOTAL R$ 669.622,31

seiscentos e sessenta e nove mil, seiscentos e vinte e deis reais e trinta e um cêntavos

1
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cumpre as exigências de reserva de cargos paÍa pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93
da Lei n0 8.21 3, de 199í.
O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema, que curnpre os requisitos estabelecidos no
art. 1 6 da Lei n' 1 4. í 33, de 2021 .

O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em c€mpo
próprio do sistema, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3" da Lei Complementar ne 123, de 2006, estando apto a usufruir do
tratamento favorecido estabelécido em seus ar1s. 42 a 49, observado o disposto nos §§ í e ao 3s do art. 4s da Lei ns 1 4.1 33, de 2021 .

CRATEÚS-CEARA, 06 DE MARçO DE2025
ALEXANDRE FERNANDES Assrnado de foÍma digitalpor

nÊ ALIXÂNDRF FÊRNANDES DE

OLIvEIRA:453960450001 65
OLIVEIRA:453960450001 65 96665 202s.03 06 I 7:s9:t I {l 00

ALEXANDRE FERNANDES DE OLIVEIRA
CPF:242.O82.563-20

NOME EMPRESARIAL: ALEXANDRE FERNANDES DE OLTVEIRA-ME.
CNPJ : 45.396.0451000í -65
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